
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Rua Lauro Sodré – s/nº – Esperança 

CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará 

Telefone: (93) 3537-1169 – e-mail: licitacaosemga.pmmc@hotmail.com  

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018-SEMGA  

 
Processo: Nº004/2018-PMMC 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
Regime de execução: por lote  
Data de Abertura: 21/03/2018  
Horário: 10:00 horas  
LOCAL: Na sala de licitações da Divisão de Licitações e Contratos, estabelecida 
na na Rua Lauro Sodré, s/n, bairro Esperança, CEP: 68.129-000, na cidade de 
Mojuí dos Campos, Estado do Pará. 
O Edital poderá ser obtido no site: www.mojuidoscampos.pa.gov.br 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, 
designada pela Portaria nº002/2018, de 02 de janeiro de 2018, convida V.Sa., para 
participar do presente Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preço, tipo menor 
preço global, apresentando proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS E CONSTRUÇÃO DE 
MICROSSISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COM FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, NOS BAIRROS ESPERANÇA 
E CENTRO, NO MUNICÍPIO DE MOJUI DOS CAMPOS, conforme disposições neste 
edital.  
 
O procedimento Licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações da Lei 8.883, de 08 de junho de 1994, Lei Complementar 
123/2006 e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente 
Edital. 
 
A Visita Técnica será realizada no local de realização da obra no dia:  

a) Bairro Esperança e Centro dia 20/03/2018;  

As empresas interessadas deverão comparecer as 10:00hs na SEMGA para deslocar-se 
até o local da obra, acompanhada do Engenheiro responsável o deslocamento será as 
expensas de interessado. 

  
1. DO EDITAL 

1.1 São partes integrantes do edital:  
ANEXO I: Minuta do Contrato  
ANEXO II: Declaração de sujeição ao Edital e de recebimento de documentos;  
ANEXO III: Declaração de fatos superveniente e impeditivos à habilitação;  
ANEXO IV: Modelo de declaração de visita técnica  
ANEXO V: Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 
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ANEXO VI: Carta Proposta; 
ANEXO VII: Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 
ANEXO VIII: Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
ANEXO IX: Planilha de Preços com Valores Unitários e Totais; 
ANEXO X: Cronograma de execução físico financeiro; 
Anexo XI - Modelo de Composição BDI; 
Anexo XII – Tabela de Encargos Sociais; 
Anexo XIII – Memorial  Descritivo/Especificações Técnicas 
ANEXO XIV: Projeto Completo.   
  

1.2. As empresas licitantes interessadas em adquirir o presente Edital poderão obtê-lo 
no site: http://mojuidoscampos.pa.gov.br 
 

2. DO OBJETO 
2.1 A presente Tomada de Preços tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS E CONSTRUÇÃO DE 
MICROSSISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COM FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, NOS BAIRROS ESPERANÇA 
E CENTRO, NO MUNICÍPIO DE MOJUI DOS CAMPOS, conforme descriminado nos 
Anexos do presente Edital.  
2.2 A SEMGA se reserva o direito de emitir a ordem para início de serviços do objeto 
licitado, de acordo com suas necessidades e disponibilidade financeira, devendo fazê-lo 
através de Ordem de Serviço.  
2.3 O certame terá sua abertura no dia 21 de março de 2018, na sala de licitações da 
Divisão de Licitações e Contratos, estabelecida na Rua Lauro Sodré, s/n, bairro 
Esperança, CEP: 68.129-000, na cidade de Mojuí dos Campos, Estado do Pará.  
  

3.DA IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS DO EDITAL. 
3.1 O prazo para apresentação de impugnação ao Edital é de até 05 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento dos documentos, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório desta Tomada de Preços, sendo que tais impugnações 
deverão ser manifestadas por escrito, encaminhadas a Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Mojui dos Campos, no endereço: na sala de licitações da 
Divisão de Licitações e Contratos, estabelecida na Rua Lauro Sodré, s/n, bairro 
Esperança, CEP: 68.129-000, na cidade de Mojuí dos Campos, Estado do Pará,  no prazo 
mencionado.  
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4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 Poderão participar desta Tomada de Preço, empresas cadastradas no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Mojui dos Campos ou aquelas que atenderem as 
condições exigidas para cadastramento, até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  
4.2 Poderão participar desta Licitação, pessoas jurídicas que exercem as atividades 
definidas no objeto deste certame e que tenham atendido as disposições do presente 
Edital.  
4.3 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas.  
4.4 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  
4.4.1 Empresas em processo de recuperação ou em processo de falência; sob concurso 
de credores; em dissolução ou em liquidação;  
4.4.3 Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;  
4.4.4 Estrangeiras que não funcionem no País.  
4.4.5 Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV, do artigo 87, 
bem como o artigo 88, ambos da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores atualizações, e 
que não tenha sua idoneidade restabelecida até a data de apresentação da proposta.  
4.4.6 Licitantes que estiverem enquadradas, no que couber, ao disposto no artigo 9o, 
seus incisos e parágrafos, da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores atualizações.  
4.4.7 Empresa que já tenha algum tipo de penalidade dentre as previstas no artigo 87, 
da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores atualizações, aplicadas pela Prefeitura 
Municipal de Mojui dos Campos ou por qualquer órgão público.  
4.4.8 Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam membros ou 
servidores da Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos.  
  

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
5.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a CPL por um 
representante munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório e, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 
dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente com fotografia em original e cópia.  
5.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida, específica para este certame, com 
amplos poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente. Juntamente com o instrumento procuratório deverá ser apresentada, cópia 
autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social ou cópia simples para comprovar 
a legitimidade do outorgante. EM SENDO SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU 
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ASSEMELHADO DA EMPRESA PROPONENTE, DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA 
AUTENTICADA DO RESPECTIVO ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL OU CÓPIA 
SIMPLES ACOMPANHADA DO ORIGINAL PARA AUTENTICAÇÃO, NO QUAL ESTEJAM 
EXPRESSOS SEUS PODERES PARA EXERCEREM DIREITOS E ASSUMIR OBRIGAÇÕES 
EM DECORRÊNCIA DE TAL INVESTIDURA.  
5.3. Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de 
uma licitante.  
5.4 O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste 
certame.  
5.5 A não apresentação ou incorreção no documento de credenciamento não inabilitará 
a licitante na fase de abertura das propostas, mas impedirá o representante de se 
manifestar e responder pela mesma, inclusive de assinar ata.   
5.6 Deverá ser entregue obrigatoriamente junto com o credenciamento a Declaração do 
Anexo VIII.   
5.7 As microempresas e empresas de pequeno porte, que desejarem utilizar-se dos 
benefícios da Lei Complementar 123/06, deverão no ato do credenciamento apresentar 
declaração do Anexo VII, sob pena de renuncia as vantagens concedidas pela legislação.  
  

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇOS 

6.1 Os documentos de Habilitação e Proposta de Preços e os documentos que a 
instruírem, deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados, em 02 (dois) 
envelopes lacrados e rubricados no fecho, pelo representante credenciado, com as 
seguintes inscrições:  
  

ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018-SEMGA 

DATA E HORA  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE  

CNPJ Nº.   

  

ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS  

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018-SEMGA  

DATA E HORA  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE  

CNPJ Nº.   
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7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
7.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo os Documentos de 
Habilitação e as Propostas de Preços, será pública e dirigida pela CPL, na data, horário, 
local e nos termos determinados neste Edital, devendo os envelopes serem entregues 
lacrados da seguinte forma:  
7.1.1 O Envelope nº. 01 (Documentos de Habilitação) – Conforme item 8 deste Edital.  
7.1.2 O Envelope nº. 02 (Proposta de Preços) – Conforme item 9, deste Edital.  
7.2 Depois de encerrado os recebimentos dos envelopes serão abertos, inicialmente, o 
Envelope de nº. 01, os documentos serão rubricados pelos representantes das 
licitantes ou por uma comissão pelos mesmos nomeados, e pelos membros da CPL, que 
poderão, a seu exclusivo critério, decidir pelo exame e julgamento da documentação 
na mesma sessão ou em outra, cuja data será, então, fixada oportunamente, quando as 
licitantes terão vistas da documentação para exame.  
Neste último caso, o Envelope de nº. 02, devidamente lacrado será, também, rubricado 
pelos membros da CPL e pelas licitantes presentes ou pela comissão antes citada, 
permanecendo em poder da Comissão de Licitação, até que seja decidida a habilitação.  
7.3 Será considerada inabilitada para os efeitos deste Edital, a licitante que deixar de 
apresentar a documentação solicitada ou apresentá-la com vícios, defeitos ou 
contrariando qualquer exigência contida neste instrumento.  
7.4 Se todos os licitantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimada da causa que a 
ensejou.  
7.5 O recurso referente a esta fase será apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação do ato e terá efeito suspensivo, devendo ser dirigido a Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, por intermédio da CPL que poderá, após cumprir 
o disposto no item seguinte, reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo a Secretária 
Municipal de Gestão Administrativa, devidamente informado.  
7.6 O recurso interposto será encaminhado, por cópia, as demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do seu recebimento.   
7.7 As Licitantes inabilitadas deverão retirar suas propostas, na CPL, no prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos, contados da divulgação do julgamento da habilitação. 
Decorrido esse prazo, a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, providenciará 
a eliminação dos mencionados documentos.  
7.8 Se todas as licitantes, habilitadas e inabilitadas, manifestarem, expressamente, 
desistência de interpor recurso, intenção essa que deverá constar da Ata a ser lavrada, 
proceder-se-á à imediata abertura das Propostas Financeiras na mesma sessão ou em 
outra data a ser oportunamente marcada pela CPL.  
7.9 Uma vez abertos os envelopes, as propostas financeiras serão tidas como 
imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências posteriores 
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tendentes a sanar falhas ou omissões, não podendo as mesmas serem devolvidas após 
a fase de habilitação;  
7.10 A seguir, será feita a leitura dos preços e condições ofertadas nas propostas 
contidas no Envelope nº. 02, que serão rubricadas e examinadas pelos membros da 
Comissão, bem como pelos proponentes ou seus representantes presentes;  
7.11 Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser 
realizada no dia, será marcada, no momento da reunião, a data para divulgação do 
resultado ou este será divulgado no Diário Oficial da União;  
7.12 As propostas financeiras serão verificadas quanto a eventuais erros aritméticos, os 
quais serão corrigidos pela comissão de Licitação da seguinte forma:  
a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso;  
b) No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, a 
quantidade e o preço total serão retificados, mantendo-se inalterado o preço unitário;  
c) No caso de erro de multiplicação de preço unitário pela quantidade 
correspondente, o produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a 
quantidade;  
d) No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as 
parcelas;  
7.12 O preço total da proposta será ajustada pela Comissão Permanente de Licitação em 
conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante 
consistirá no preço corrigido por lote da proposta;  
7.12 Das reuniões para recebimento e abertura dos Envelopes de nº. 01 e 02, serão 
lavradas atas circunstanciais, que mencionarão todas as licitantes, os documentos e as 
propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas, bem como as demais 
ocorrências que interessem ao julgamento deste ato licitatório, ficando sem direito de 
fazê-lo, posteriormente, tanto as proponentes que não tiverem comparecido como os 
que mesmo tendo comparecido, não consignarem em ata os seus protestos. As atas 
serão assinadas pelos membros da CPL e por todas as licitantes presentes.  
7.15. Em cumprimento aos artigos 43 ao 45, da Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, para as microempresas e empresas de pequeno porte, será observada 
o seguinte:  
7.15.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
7.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame e adjudicado o 
objeto a seu favor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
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para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  
7.15.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.  
7.15.4. Nas licitações, será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte;  
7.15.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada;  
7.15.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação 
civil, acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões “Microempresa” ou 
“Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, conforme 
o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da Lei 123/2006).  
  

8. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº. 01) 
Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia 
acompanhada do original, a fim de ser autenticada por membro da CPL.  
Os documentos deverão estar sequencialmente ordenados e numerados, da primeira a 
última folha, encadernados, contendo índice e termo de encerramento.  
A empresa que não apresentar toda a documentação exigida neste item e/ou fizer fora 
do prazo estipulado não poderá participar da licitação, não cabendo o direito a qualquer 
reclamação ou recurso.  
 
8.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;  
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício;  
 
8.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no CNPJ vigente na data de abertura desta licitação;  
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b) Certidão negativa de débito (CND) do INSS vigente na data de abertura desta 
licitação  e Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão de Dívida 
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certidão de 
Quitação de Tributos e contribuições Federais Administrativos pela  
c) Secretaria da Receita Federal, da sede do licitante vigente na data de abertura 
desta licitação;  
d) Certidão de regularidade do FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal 
vigente na data da abertura desta licitação;  
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa, 
Positiva com efeito de  
f) Negativa ou de Regularidade Fiscal da sede da Licitante vigente na data de 
abertura desta licitação;  
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão 
Negativa ou da Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do 
Licitante, vigente na data de abertura desta licitação.  
g)          Certidão Negativa de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.  
  
8.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA  
a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor 
do Juízo da sede da empresa. O licitante não sediado no Município de Mojuí dos Campos 
deverá apresentar juntamente com a aludida certidão, documento emitido pelo juiz 
distribuidor local ou equivalente, indicando quais os cartórios competentes para 
distribuição da Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial.  
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 
empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 
Comercial competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação 
da proposta. Os balanços assinados por contador registrado no Conselho de 
Contabilidade, acompanhado de declaração deste profissional de que assume inteira 
responsabilidade pelo documento.  
b.1) A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices, como 
condição para a habilitação:  
  

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00;  
ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00;  
GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00;  
  

ONDE:  
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ILC= ATIVO CIRCULANTE  

         PASSIVO CIRCULANTE  
  

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

          PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
  

GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

                    ATIVO TOTAL  
 
OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em 
memória de cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior 
verificação pela Comissão.  
d) No caso de sua recém-constituição, poderá a licitante apresentar balanço de 
abertura, que comprove a boa situação financeira da empresa.  
e) Comprovação da empresa licitante possuir Capital Social integralizado, 
obedecendo o limite mínimo de 10% (dez por cento), do valor estimado de cada item a 
ser cotado pela licitante. A quantidade dos itens cotados pela licitante, deverá a ser 
proporcional ao total do capital social integralizado da licitante. A comprovação do 
capital social integralizado deverá ser feita através de certidão simplificada expedida 
pela Junta Comercial da sede da licitante.  
f) Valor estimado total da está orçado em R$451.584,62 (Quatrocentos e 
cinquenta e um reais quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois 
centavos), o preço global aceitável não poderá ser superior ao valor orçado pela 
Administração. Valor oriundo de Repasse de Recurso através do Convênio celebrado 
com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA e recurso próprio. 

  

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   
8.4.1- Prova de Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA, da empresa e de seus representantes técnicos, referentes ao domicilio ou sede da 
licitante, com visto na região onde serão executados os serviços.  
8.4.2- Comprovação da capacidade técnico profissional da licitante de possuir em seu 
quadro permanente, PROFISSIONAL de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviços de característica semelhantes, ou compatíveis 
com o objeto desta licitação, através de atestados e/ou certidões, fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado pela entidade 
profissional competente, e que se refiram a contratos concluídos até a data de 
publicação do Aviso deste Edital, simultâneos ou não.  
8.4.3 - A comprovação de vinculação do profissional detentor do acervo técnico do item 
8.4.2, deverá atender aos seguintes requisitos:  
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8.4.3.1 Sócio – contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão 
competente;  
8.4.3.2 Diretor – cópia do contrato social em se tratando de firma individual ou limitada 
ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 
sociedade anônima;  
8.4.3.3- Responsável Técnico – cópia da certidão expedida pelo CREA da sede ou filial 
da licitante, onde consta o registro do profissional como RT;  
8.4.3.4- Empregado – cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na 
DRT, ou ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social.  
8.4.4 - Apresentação de Declaração que conhece e que o mesmo visitou o local, onde 
serão executados os serviços, objeto da presente licitação, e de que tomou 
conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na 
execução dos mesmos, para cumprimento das obrigações contratuais. (Anexo IV)  
8.4.5 - Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela 
execução dos serviços, até o seu recebimento definitivo pelo contratante, assinada 
pelo representante legal da Licitante e pelo responsável técnico indicado. O mesmo 
não poderá ser substituído sem expressa autorização do contratante. E vedada, sob 
pena de não habilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico 
por mais de uma licitante.  
  
8.5 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
As licitantes deverão apresentar ainda, e seu envelope de habilitação, os seguintes 
documentos:  
8.5.1 Que aceita todas as condições constantes deste Edital, bem como suas 
especificações que farão parte integrante do contrato, independentemente de sua 
transcrição. (Anexo II)  
8.5.2 Que recebeu todos os documentos pertinentes ao presente certame. (Anexo II)  
8.5.3 Que não foi declarada inidônea perante os Poderes Públicos Federal, Estadual e 
Municipal.  
8.5.4 Que não existe fato impeditivo para habilitação da licitante e o compromisso de 
declarar fatos supervenientes. (Anexo III)  
8.5.5 Que não possui entre os dirigentes, gerentes e sócios, pessoa com mandato eletivo, 
ou que seja servidor da administração pública do Município de Mojuí dos Campos.  
8.5.6 Que possui estrutura e condições para executar os serviços ora licitados, em 
conformidade com os prazos e exigências do Edital e seus Anexos.  
8.5.7 Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nem menor de dezesseis anos para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 
1.999.(Anexo V)  
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8.5.8 Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a ser 
disponibilizada para execução das obras desta licitação, com a apresentação da 
declaração formal de sua disponibilidade, sob pena de não habilitação.  

  

09. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
09.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma), via, por processo de 
digitação, em grampo trilho, sequencialmente ordenadas e numeradas, da primeira a 
última folha, contendo índice e termo de encerramento.  
09.2 A Proposta de Preços deverá conter:  

a) Carta da Apresentação da Proposta, dirigida à Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa indicando qual (is) item (ns) cotado (s)- 
Anexo VI ;  

b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta – Anexo VIII;  
c) Planilha de preços com valores unitários e totais – Anexo IX;  
d) Tabela de Encargos Sociais - Anexo XII;  
e) Planilha de composição de BDI – Anexo XI;  
f) Cronograma de Execução Físico-financeiro – Anexo X;  
g) Declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data para abertura das propostas;  
h) Declaração expressa da aceitação integral das condições estabelecidas neste Edital- 

Anexo II;  
i) Declaração do prazo de execução dos serviços de 180 dias;  
j) Valor total da obra, calculado com base na planilha de quantidades, anexa ao Edital. 

Deverá ser apresentado em algarismo numérico e por extenso, em moeda corrente do 
País e o mês de referência dos preços, que deverá ser o mês base do orçamento 
elaborado para a obra.  

  
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o Edital e a Lei 
nº. 8.666/93 e demais normas pertinentes, sendo declarada vencedora, a licitante que 
apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL.  
10.2 Atendidas as condições e julgamento, e declarada a licitante ou licitantes 
vencedora, a estas será adjudicado o objeto do certame.   
10.3 No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas e após obedecido o 
disposto no parágrafo 2º do art. 3º da Lei nº. 8.666/93, a Comissão de Licitação 
procederá ao desempate através de sorteio, em ato público, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, sendo vedado qualquer outro processo.  
10.4 As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital 
serão verificadas pela COMISSÃO quanto a eventuais erros da seguinte forma:  
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a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor 
por extenso;  

b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;  

c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e corrigindo-se a 
soma.  

10.5. O valor total da Proposta de Preços será ajustado pela COMISSÃO em 
conformidade aos procedimentos acima descritos para correção de erros. O valor 
resultante constituirá o valor proposto. Se a Licitante não aceitar as correções 
procedidas, sua proposta será desclassificada.  
10.6. Serão desclassificadas as propostas que:  
a) Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas;  
b) Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes;  
c) Não atendam as exigências do presente Edital;  
d) Apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis;  
e) Irregularidade na composição de preços unitários, que será analisada para verificar a 

classificação da proposta de menor preço, desde que os preços unitários não sejam 
inexequíveis.  

10.7. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, fixará em conformidade com o parágrafo único do art. 48 da Lei 
8.666/93, o prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes para apresentação de outras 
propostas escoimadas das causas que motivaram as desclassificações.  
10.8. A Secretaria Municipal de Gestão Administrativa poderá revogar a presente 
Licitação em função de razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.  
10.9. A anulação do procedimento licitatório por ilegalidade, não gera obrigação de 
indenização a ninguém, por parte da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa.  
10.10. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato.  
  

11.  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1 O prazo de execução e entrega do objeto contratual será de 04 (quatro) meses;  
11.2 O prazo terá início a partir do dia seguinte ao recebimento da contratada da ordem 
de serviços, emitida pela SEMGA, após a assinatura do competente contrato. Devendo os 
trabalhos serem iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias.  
11.3 Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na vigência 
do Contrato.  
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11.4. O pagamento será efetuado em moeda corrente do País, em até o 30º (trigésimo) 
dia após a entrega da fatura e do Boletim de Medição dos serviços executados. 
Obedecendo sempre o cronograma físico financeiro. Os empenhos e pagamentos 
serão feitos mediante boletim de medição.  
11.5 A medição dos serviços executados será efetuada em até 10 (dez) dias de efetivo 
expediente, contado do recebimento da comunicação do termino da etapa, com 
aprovação do fiscal da SEMGA.  
11.6 A SEMGA, resguarda o direito de somente efetuar o pagamento da medição com 
apresentação da comprovação da regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei.  
  

12.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 A verba destinada ao pagamento do objeto licitado é proveniente do orçamento da 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, com as seguintes dotações ou outras que 
venham a substituir nos exercícios seguintes:  
0909- Secretaria Municipal de Infraestrutura 
17.451.0008 2.079 – Implantação de programas de Saneamento Básico urbano 
Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
  

13. DAS DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS RELATIVAS A OBRA 
13.1 Na existência de serviços não descritos a Licitante Contratada, somente poderá 
executá-los após aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer procedimento 
técnico, ou normas neste ou nos demais memoriais, nos projetos, ou em outros 
documentos contratuais, não exime a Licitante Contratada da obrigatoriedade da 
utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os 
objetivos básicos da funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as 
normas da ABNT vigentes, e demais pertinentes.  
13.2 Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela 
Licitante Contratada, desconhecimento, incompreensão, duvida ou esquecimento 
das cláusulas e condições, do contrato, do edital, dos projetos, das especificações 
técnicas, dos memoriais, bem como tudo o que estiver contido nas normas, 
especificações e métodos da ABNT, e outras normas pertinentes. A existência e a 
atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da Licitante Contratada, no que concerne as obras e serviços e suas 
implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código 
Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na 
União.  
13.3 O profissional residente deverá efetuar todas as correções, interpretações e 
compatibilizações que forem julgadas necessárias, para o término das obras e dos 
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serviços de maneira satisfatória, sempre em conjunto com a FISCALIZAÇÃO e os autores 
dos projetos.  
  

14. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS 

14.1 O contrato somente será dado por encerrado quando aceito por uma comissão 
especialmente designada para tal fim, sem ressalvas, todos os itens previstos na 
proposta anexa ao referido contrato. Aceito o serviço, a Comissão emitirá o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, documento hábil para liberação da caução e quaisquer 
outras retenções, se for o caso, mantido a responsabilidade técnica da empresa nos 
termos da Lei.  
  

15. DOS RECURSOS 
15.1 As Licitantes, nas diversas fases da licitação, poderão utilizar-se dos recursos 
previstos no art. 109, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações, os quais 
deverão ser dirigidos a Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão, ou, nesse prazo, fazê-los subir à 
apreciação da Autoridade destinatária, devidamente informados. Os recursos deverão 
ser protocolados na Secretaria Municipal de gestão Administrativa, situada à Rua Lauro 
Sodré, s/n, bairro: Esperança, CEP: 68.129-000, cidade de Mojuí dos Campos, Estado do 
Pará. 
15.2  Não serão aceitos quaisquer recursos apresentados em desacordo com a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações, bem como em relação aos 
requisitos formais inerentes ao ato.  
15.3 Os recursos referentes à habilitação e ao julgamento das propostas terão efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente, e presentes às razões 
de interesse público, atribuir aos demais recursos, eficácia suspensiva.  
  

16. DO CONTRATO 
16.1 No Contrato permanecerão as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e 
a proposta do vencedor, independente de sua transcrição.  
16.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, especialmente os assinalados nos 
artigos 78, 79 e 80, da Lei Federal nº 8.666/93.  
16.3 O prazo para a assinatura do contrato será de no máximo 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da convocação pela Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, para retirar e assinar o instrumento de Contrato, sob pena de incorrer 
nas sanções previstas no Art. 81 da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
16.4 A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ ASSINAR O CONTRATATO ATRAVÉS DO 
CERTIFICADO DIGITAL.  
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16.5 A prestação dos serviços objeto desta licitação será de conformidade com o 
estipulado nas especificações técnicas, projeto básico, proposta comercial da empresa 
vencedora e o contrato entre as partes.  
16.6 Os serviços serão pagos mediante medições mensais parciais depois de aceitos 
pela FISCALIZAÇÃO, não se admitindo qualquer tipo de adiantamento;  
16.7 Pela ocasião do pagamento, a Licitante vencedora do Certame deverá apresentar a 
Nota Fiscal correspondente à medição efetuada, a Certidão Negativa de Débito junto ao 
INSS e prova de regularidade para com o FGTS.  
16.8 Como segurança da conclusão do objeto contratual, o contratado obriga-se, a 
apresentar garantia do contrato no valor equivalente a 3% (três por cento) do preço 
avençado, em qualquer das modalidades previstas no art. 56, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93:  
a) A garantia deverá ser efetivada junto a Secretária Municipal de Gestão 
Administrativa, na data da assinatura do contrato.  
b) A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente e deverá ser 
depositada em Conta Corrente denominada “Prefeitura Municipal / Caução”, Agência: 
___________, Conta Corrente nº: ___________, Banco do _________. Esse depósito deve ser 
identificado com o nome e CPF do depositante representante da empresa. Quando a 
caução for na modalidade de seguro garantia ou fiança bancária será protocolado no 
Setor de Licitação da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SEMGA.  
c) A liberação da garantia será procedida no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratual.  
16.9. O descumprimento de parte ou todo das obrigações contratuais assumidas, 
garantida a ampla defesa, poderá ensejar a aplicação de multa, sem prejuízo das demais 
sansões legais e contratuais:  
16.10. Fica facultado ao Contratante alterar o contrato, caso necessário de acordo com 
os termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
  

17.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 Caso a licitante adjudicada não mantenha sua proposta, apresente-a sem 
seriedade, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será sancionada com o 
impedimento de contratar com a Administração, sem prejuízo das multas previstas em 
edital, contrato e das demais sanções previstas na legislação, estando sujeita às 
seguintes cominações: 
I - Advertência, por escrito;  
II – Multa;  
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a  
Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
17.1.1.- Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na 
execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, 
aplicada em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a SEMGA 
poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na 
hipótese de rescisão apenas a multa prevista no subitem 17.1.2 infra, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais;  
17.1.2. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega 
for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar 
o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 17.1.1 supra.  
17.2 O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida 
pela legislação, em favor da Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos, ficando a 
empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do 
recibo do depósito efetuado.  
17.2.1 Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 
(sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado 
judicialmente.  
17.3. No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da 
dívida, a SEMGA poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.  
Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada 
judicialmente.  
17.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa 
licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e 
danos junto à SEMGA, decorrentes das infrações cometidas.  
  

18. DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores da 
Secretaria Municipal de Insfraestrutura, devidamente designados para este fim, com 
autoridade para exercer em nome da Prefeitura toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização.  
18.2 A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a 
substituição dos equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-
conformes com as especificações definidas em projeto (item 1.1 deste Edital), cabendo à 
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licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 
fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços.  
18.3 A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo 
Contrato, conforme minuta apresentada no Anexo I deste Edital.  
18.4 Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pela SEMGA, entre outras 
atribuições:  
18.4.1 Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas 
em caderno de especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas 
orçamentárias e adequação dos procedimentos e materiais empregados à qualidade 
desejada para os serviços.  
18.4.2 Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos 
serviços executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações.  
18.4.3 Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante 
vencedora e por servidor designado pela SEMGA para efetuar a fiscalização, onde a 
referida licitante vencedora registre, em cada visita:  
18.4.3.1 As atividades desenvolvidas;  
18.4.3.2 As ocorrências ou observações descritas de forma analítica.  
18.4.4 Encaminhar à SEMGA o documento no qual relacione as ocorrências que 
impliquem em multas a serem aplicadas à licitante vencedora.  
18.5 A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades 
contratuais.  
18.6 Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do 
Memorial Descritivo e do Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, 
sendo desta o parecer definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser 
comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial.  
18.7 Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na 
Minuta de Contrato.  
  

19. DAS OBRIGAÇÕES 
19.1. DA CONTRATADA  
a) Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no 
Projeto Executivo, como também de acordo com o cronograma físico-financeiro. Caso 
esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à 
mesma multa estabelecida no item 19 deste Edital;  
b) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 
identificação.  
c) Propiciar o acesso da fiscalização da SEMGA aos locais onde serão realizados os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas;  
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c.1) A atuação da comissão fiscalizadora da SEMGA não exime a licitante vencedora de 
sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços 
executados;  
d) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais 
descritivos, caderno de especificações técnicas e planilhas orçamentárias);  
e) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:  
e.1) Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação 
do(s) defeito(s) pela SEMGA;  
e.2) Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela SEMGA;  
e.3) Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não 
sejam realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa 
estabelecida no item 19 deste edital;  
f) Visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e 01 (um) 
encarregado geral em período integral;  
g) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 
tenha condições de uso satisfatório;  
h) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela 
fiscalização da SEMGA, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no 
Projeto Executivo.  
i) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda;  
j) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de 
segurança vigentes;  
l) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, 
causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços;  
m) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o 
espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso;  
n) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que 
obedeçam às especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 
Prefeitura;  
o) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes 
na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à 
licitante vencedora, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes 
de sua má aplicação;  
p) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela Fiscalização da SEMGA como inadequados à 
execução dos serviços.  
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q) Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de 
entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das 
unidades. Concluído o objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, 
por escrito, à Fiscalização da SEMGA, para que se possa proceder à vistoria da obra com 
vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente 
limpas;  
r) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações a danificá-los;  
s) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não 
têm nenhum vínculo empregatício com a SEMGA;  
t) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à SEMGA ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  
u) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na 
licitação; 
v)Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo I deste Edital;  
x) A SEMGA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros;  
z)  A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ OBRIGATÓRIAMENTE ASSINAR O 
CONTRATADO ATRAVÉS DO CERTIFICADO DIGITAL.  
  

19.2 DA CONTRATANTE  
19.2 1. Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais 
de execução dos serviços.  
19.2 2.. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor designado para este 
fim. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor abaixo 
designado pela Administração, Sr. Mario Hnerique Hayashida (Matrícula nº 003219-
0), responsável pelo Setor de Engenharia da Prefeitura, nos termos do artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
19.2 3. Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.  
19.2 4. Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas 
condições e preços pactuados.  
19.2 5. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal.  
19.2 6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais.  
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19.2 7. Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao 
recebimento definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de 
Fiscalização designada pela SEMGA, nos termos da lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso 
I.  
19.2 8. Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo I deste 
Edital.  
  

20.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 A apresentação da Proposta Financeira implica, automaticamente, na submissão a 
todas as condições previstas no Edital;  
20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente , no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário;  
20.3 Os Documentos de Habilitação e a Proposta Financeira deverão ser 
cuidadosamente examinados pela proponente antes da entrega dos invólucros, uma 
vez que a inobservância de qualquer condição dará ensejo à inabilitação ou 
desclassificação da empresa licitante;  
20.4 A Administração poderá emitir suplementos, rever emendas ou modificar 
qualquer parte do Edital, dando ciência às empresa até 03 (três) dias úteis antes da 
abertura da licitação desde que estas alterações não afetem a formulação das 
propostas;  
20.5 Não serão considerados, em hipótese alguma, entendimentos verbais;  
20.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação com 
fundamento nas disposições da legislação em vigor que regem a matéria;  
20.7 Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas da Comissão Permanente de Licitação que, 
após lidas e aprovadas, serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes dos 
licitantes presentes;  
20.8 Os demais atos serão registrados no processo da licitação;  
20.9 A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seu anexos, pois a simples apresentação da Documentação de Habilitação e Proposta 
Financeira, submete a licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente 
de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto em licitação, não sendo 
aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor;  
20.10 No caso de eventual, divergências entre o Edital de licitação e seus anexos, 
prevalecerão às disposições do primeiro.  
20.11 Por conveniência da Comissão Permanente de Licitação, o local para abertura do 
Ato licitatório, poderá ser transferido para outro local cuja indicação será prestada a 
todos os licitantes, mediante afixação de Aviso na porta da sala da CPL.  
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20.12 A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste Edital, bem como a observância à Lei 8.666/93 e alterações.  
20.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário.  
20.14 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
20.15 A Comissão Especial de Licitação deverá anular o certame diante de constatada 
ilegalidade  
20.16 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas. A Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do processo licitatório.  
20.17 É facultada à Comissão Especial de Licitação, ou à autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta.  
20.18 O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública da licitação.  
20.19 Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente 
motivado, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
20.20 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem 
convocação para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão 
liberados dos compromissos assumidos neste certame;  
20.21 A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à 
contratação  
20.22 As certidões que não possuam prazo de validade expresso em seu teor serão 
consideradas com validade de 90 (noventa) dias, contados da sua emissão.  
 

21. DO FORO 

21.1 O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Comarca de 
Santarém, quando não puder ser resolvido pela Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa ou Pela Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos com a exclusão de 
qualquer outro.  

Mojuí dos Campos – PA, 05 de março de 2018.  

______________________________________________ 

KELEN DAIANA COSTA DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria Nº002/2018-GAP  
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ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO Nº -----/ - SEMGA  
 
INSTRUMENTO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, QUE CELEBRAM, O 
MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E EMPRESA ----------------------
---------  

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MOJUI DOS CAMPOS, pessoa jurídica de direito 
publico, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE _______________, com CNPJ 
Nº. ____________, sediada na_____________________, neste ato representada por seu Secretário 
Municipal de __________________, Sr. ___________________________, brasileiro, casado, portador do 
RG __________ e CPF nº __________, residente e domiciliado. 

CONTRATADO: EMPRESA ________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF Nº __________________, endereço comercial a Rua ________, nº ___, CEP: _______, 
cidade ________ neste ato representada por seu representante legal Sr.__________________, 
brasileiro, casado(a), Portador do RG nº ___e CPF/MF nº _________, residente e domiciliado 
______________, n° ___, Bairro _____, cidade ______, estado do _____. 

Firmam o presente instrumento contratual na conformidade das Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
construção civil para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS E CONSTRUÇÃO DE MICROSSISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, NOS BAIRROS ESPERANÇA E CENTRO, NO 
MUNICÍPIO DE MOJUI DOS CAMPOS, conforme especificações e condições constantes 
no Edital a que este Contrato se vincula e seus anexos.  
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS nº 001/2018 - SEMGA e seus anexos, publicado no DOU  Nº xx, xxxxxxxxa,  de -
------------- de e à proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido 
processo licitatório.   
  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para execução do objeto do presente instrumento, a 
CONTRATANTE  pagará a CONTRATADA  o valor total de R$____________ (_________).  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato será 
até 26/09/2018, iniciando-se a partir de sua assinatura. 
2.1 - O prazo de execução da obra previsto para  04 (quatro) meses a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço,  podendo ser prorrogado no interesse da 
Administração.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES  - Para garantir o fiel 
cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:  
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE  
I. Prover à CONTRATADA plenas condições para a execução do objeto do contrato 

de acordo com os padrões estabelecidos. Exercer a fiscalização dos serviços por 
meio de servidor designado para este fim. 

II. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 
designado pela Administração, Sr._____________ (Portaria nº ____ de ___ de ___ de 
______), nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93.  

III. A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, 
relativamente à execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos 
serviços.  

IV. Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 
Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA.  

V. Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de 

execução dos serviços. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, com total ônus à CONTRATADA.  

VI. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 
às obrigações contratuais.  

VII. Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e 
os respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, 
necessários ao cumprimento do objeto em questão.  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA  
I. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de 

mão-de-obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as 
especificações técnicas constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela 
CONTRATANTE.  

II. Responder por todas as demais despesas decorrentes de tributos, transporte, 
frete de qualquer natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o presente, 
bem como as necessárias para a completa execução deste Contrato;  
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III. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
má execução do serviço ou defeitos dos materiais empregados.  

IV. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao 
andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o 
estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção.  

V. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de 
Serviços Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. 
Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências 
cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra, de modo a 
garantir a continuidade do serviço público prestado pela administração.  

VI. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra 
contratada e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo 
licitatório a que este CONTRATO se vincula. Manter durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.  

VII. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos 
determinados no Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-
Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a 
CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA deste CONTRATO.  

VIII. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 
identificação por meio de crachá.  

IX. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão 
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.  

X. A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos 
serviços.  

XI. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo.  

XII. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 
tenha condições de uso satisfatório.  

XIII. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 
aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às 
especificações técnicas constantes do Projeto Executivo.  

XIV. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.  

XV. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Rua Lauro Sodré – s/nº – Esperança 

CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará 

Telefone: (93) 3537-1169 – e-mail: licitacaosemga.pmmc@hotmail.com 
  

 

25 
 

normas de segurança vigentes. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao 
patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus funcionários em virtude da 
execução dos serviços.  

XVI. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso.  

XVII. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em 
qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má 
aplicação.  

XVIII. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como 
inadequados para a execução dos serviços.  

XIX. Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de 
entulhos ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização 
imediata das unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à 
fiscalização da CONTRATANTE,  a conclusão dos serviços, para que a mesma 
proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as 
superfícies deverão estar impecavelmente limpas.  

XX. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.  

XXI. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que 
os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.  

XXII. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita.  

XXIII. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e 
que obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela 
fiscalização da CONTRATANTE.  

XXIV. Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte 
forma:  

XXV. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação 
do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE,  considerando o horário de expediente da 
unidade da SEMGA.  

XXVI. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE.  
XXVII. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção 

não sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 
estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO.  
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XXVIII. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO: O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do 
objeto contratado, obedecerão ao seguinte:  
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente contrato deverá ser executado pela 
CONTRATADA no endereço: na Rua do profeta, Bairro esperança, Município de Mojuí 
dos Campos-PA.  
  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 10 
(dez) dias úteis da data de assinatura do contrato.  
  

PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos 
termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73:  
A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado.  
B) DEFINITIVAMENTE, por servidor designado pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93.  
  

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas 
Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às 
indicações constantes do Projeto Executivo.  
 
PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de 
entulhos.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA 
perante a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A 
CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora 
instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente 
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designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa 
especializada, para auxiliar nesta atividade.  
  

PARÁGRAFO OITAVO - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses 
quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, 
ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, 
após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro “Diário de Obras”. 
Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de 
obras até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA.  
  

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da 
CONTRATANTE a todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a 
CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE.  
  

PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de:  
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo.  
b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou 
diferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e 
refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.  
  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da CONTRATANTE na 
obra não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA.  
  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a 
execução dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas 
aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos.  
  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE 
fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto 
Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica.  
  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o 
dever de: Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto 
Executivo e deste CONTRATO.  
Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.  
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos 
empregados e de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações 
expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de 
segurança e medicina do trabalho.  
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO 
deverão ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à 
saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a 
todos os seus empregados todo os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e 
Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer 
custo ao empregado ou à CONTRATANTE.  
  

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um 
profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que 
lhe permita a execução de todos os serviços, além dos demais elementos necessários à 
perfeita administração.  
  

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A Administração da obra deverá ser realizada por 1 
(um) engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) 
Encarregado Geral, devendo este prestar serviços em período integral.  
  

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal 
necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência 
comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços.  
  

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações para a execução do objeto do presente 
contrato são aquelas constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da 
publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula, às quais a CONTRATADA declara 
ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.  
  

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS  
A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da data de publicação do presente CONTRATO, os documentos a seguir 
relacionados:  

a) Garantia, na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.  
  

PARÁGRAFO ÚNICO - A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta 
Cláusula caracteriza infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no 
presente instrumento, a critério da CONTRATANTE.  
  

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS  
A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à 
legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem 
vítimas os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela 
execução dos serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 
prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros.  
  

PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às 
empreitadas globais, notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-
de-obra e materiais, inclusive para  instalações provisórias, e todos os encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros 
junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das obras, 
manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Por se tratar de empreitada por preço, os preços contratados 
constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período 
estabelecido, estando incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no 
parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais.  A inadimplência da 
CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na 
modalidade de empreitada por preço,  
  

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR  
Ao presente contrato é dado o valor total de R$ __________ (___________), fixo e irreajustável, 
salvo nas hipóteses da Lei 8.666/93. 
  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à 
empresa contratada no prazo de até 30 dias, contados da data de emissão das medições 
e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela equipe técnica 
fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de cobrança. Os empenhos e 
pagamentos serão feitos mediante boletim de medição.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA 
enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou 
inadimplência contratual.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta 
prévia ao Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da 
situação da CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.  
  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em 
cobrança bancária.  
  

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) 
Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o 
número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.  
 
PARÁGRAFO QUINTO – A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a 
execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, 
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas 
eventuais pendências.  
  

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou 
circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o 
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE.  
  

PARÁGRAFO SÉTIMO – O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à 
CONTRATANTE, multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da 
parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento.  
  

PARÁGRAFO OITAVO – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços 
executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária 
apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão Especial de Licitação, 
não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra.  
  

PARÁGRAFO NONO:  Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será 
observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos 
procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos 
previdenciários.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o 
§ 1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por conta dos 
recursos disponíveis e constantes do orçamento da Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, nas seguintes rubricas, ou outras que venham a substituir no exercício 
seguinte:______________________. 
  

PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta 
dos orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA: A CONTRATADA prestará garantia ao 
contrato em valor correspondente a 3% (três por cento) do seu valor por lote, que lhe 
será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e 
entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, descontado, se for o caso, 
o valor das multas porventura aplicadas.  
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes 
modalidades: a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.  
b) Seguro-Garantia.  
c) Fiança Bancária.  
  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente e deverá ser depositada em Conta Corrente denominada “Prefeitura 
Municipal Mojuí dos Campos”, Agência: __________, Conta Corrente nº: ____________________, 
Banco do Brasil. Esse depósito deve ser identificado com o nome e CPF do depositante 
representante da empresa. Quando a caução for na modalidade de seguro garantia ou 
fiança bancária será protocolado no Setor de Licitação da Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - SEMGA.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total ou parcial 
das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a CONTRATANTE, 
garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão 
da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 
da Lei nº. 8.666/93.  
I - Advertência, por escrito.  
II – Multa.  
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III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos.  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) 
por dia de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se 
referir a infração, devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, 
quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão 
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo 
Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, 
quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o 
atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 
CONTRATADA, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser 
depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na 
forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS 
CAMPOS, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, 
o débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, 
inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento 
com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito 
poderá ser cobrado judicialmente.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao 
abatimento da dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida 
na proporção do crédito. PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total 
dos pagamentos eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, 
podendo esta ser cobrada judicialmente.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 
decorrente das infrações cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a 
possibilidade de exigir perdas e danos.  
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PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, 
até o limite admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização 
de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira responsabilização dos 
serviços executados pela empresa subcontratada.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES: O presente instrumento de 
CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os casos 
previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 
8.666/93.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO: A rescisão do presente instrumento 
ocorrerá de acordo com o previsto no artigo 77 e artigo 79 da Lei nº. 8.666/93, no que 
couber.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO: A inexecução total ou 
parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e legais 
previstas na Lei 8.666/93.  
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles 
relacionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber.  
  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento 
pelos materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da 
rescisão.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS: Este Contrato regula-se pela Lei 
nº. 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito 
privado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE: A minuta do presente instrumento de 
CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela Procuradoria Geral da 
Secretaria Municipal, conforme determina a legislação em vigor.  
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação resumida deste 
instrumento no Diário Oficial da União, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém – Pa, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com 
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, quando não puder 
ser resolvido pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa.  
 
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Mojuí dos Campos-Pa, xxx de xxxxxxxxxxxxxx de .  

   

__________________________  
CONTRATANTE  

Secretario Municipal de Gestão 

Administrativa 

 Decreto nº ___/____   

_______________________________ 
CONTRATADA  

Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

  

TESTEMUNHAS:  

Nome:  Nome:  

CPF:  CPF:  
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 ANEXO II  

  

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE RECEBIMENTO DE 
DOCUMENTOS  

   

A  

Comissão Permanente de Licitação  
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa  
Referência: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018-SEMGA  
  

  

  

  

Prezados Senhores,  
  

  

_______(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço 
completo)___ , tendo examinado o Edital, vem por meio de seu proponente ao final 
assinado declarar que temos conhecimento e aceitamos todas os termos e condições do 
edital e seus anexos, bem como recebemos toda a documentação relativa ao presente 
certame.  
  

    
Localidade, aos ___ dias de ___ de .  

  

  

___(assinatura)___  
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ANEXO III 

  

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES E IMPEDITIVOS À  
HABILITAÇÃO  

  

 A  

Comissão Permanente de Licitação  
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa  
Referência: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018-SEMGA  
  

 Prezados Senhores,  

   

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , 
tendo examinado o Edital, vem por meio de seu representante ao final, em conformidade 
com o Edital mencionado, declarar que:  

  

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos ou 
supervenientes para sua habilitação no presente processo licitatório, assim 
como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.  

  

b) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos 
devidamente  

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Invólucro de nº 
01 – Documentos de Habilitação, em conformidade com o Edital para participação no 
aludido certame.  

   

  

Localidade, aos ___ dias de ___ de .  

__(assinatura)___  
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ANEXO IV 

  

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA AOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS 
OBRAS.  

  

  

  

A  

Comissão Permanente de Licitação  
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa  
Referência: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018-SEMGA  
  

   

  

  

 Declaramos para cumprimento deste Edital referente ao processo licitatório TOMADA 

DE PREÇOS N° 001/2018–SEMGA que a Empresa    (inserir o nome da Licitante), 

representada neste ato por seu Responsável Técnico, o(a) Sr.(a) (inserir o nome do 

Técnico Responsável), Engenheiro(a) Civil, CREA nº (inserir o número) visitou, em 

(inserir o dia, mês e ano), o local onde serão realizadas as obras em epígrafe.  

  

  (inserir o local), (inserir o dia) de  (inserir o mês)  de .   

_____________________________________________________ (carimbo, nome, RG 

n° e assinatura do responsável Licitador)  
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ANEXO V  
  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

  

  

  

  

  

A  

Comissão Permanente de Licitação  
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa  
Referência: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018-SEMGA  
  

  

Prezados Senhores,  
  

  

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço 
completo)___,  

declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 

18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

  

  

Localidade, ___ de _________de _______  
  

  

  

__ (assinatura)___  
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ANEXO VI  
 

 CARTA PROPOSTA  
  

A  

Comissão Permanente de Licitação  
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa  
Referência: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018-SEMGA 
  

 Senhor Presidente,  

  

  Encaminhamos a essa Comissão Permanente de Licitações, nossa proposta em anexo, 

referente à Licitação em epígrafe, objetivando a execução dos serviços de construção 

_____________________, nesta cidade de Mojuí dos Campos – Pará:  

Nossa proposta tem preço por lote fixado em R$ ............................................  

compostos de acordo com exigências do Edital.   

O prazo para execução dos serviços é de .......... (..................) meses corridos, 

contados da ordem de serviços.   

O prazo de validade de nossa proposta é de .......... (..........................) dias, a partir da 

abertura da proposta.  

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.  

Atenciosamente,  

  

(inserir o local), (inserir o dia) de  (inserir o mês)  de .  

  

_____________________________________________________  

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável da Licitante)  
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ANEXO VII  
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE.  

  

 

A  

Comissão Permanente de Licitação  
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa  
Referência: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018-SEMGA  
  

  

Senhor Presidente,  

  

  

  

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 
_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ 
portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e de CPF nº DECLARA, para fins 
do disposto no item 6.6 do Edital da Tomada de Preços nº ___________, sob as sanções 
administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e 
considerada:  
  

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  
  

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II,art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006.  
  

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

  

(Localidade) _______ de ________de ______________  
   

Representante legal  
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 ANEXO VIII  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

A  
Comissão Permanente de Licitação  
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa  
Referência: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018-SEMGA  
 Prezados Senhores,  
 _____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente 
constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  __________________, 
doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital 
______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código 
Penal Brasileiro que:  
 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa 
____(nome da  
empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou 
qualquer pessoa;  

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou 
não no presente certame;  

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato, antes da adjudicação do objeto do referido certame;  

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente informado ou discutido com qualquer integrante da Comissão de 
Licitação ou representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, 
antes da abertura oficial das propostas;  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la.  

 Localidade,  ___ de _____________ de .  
___(assinatura)___ 
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ANEXO IX 

 
PLANILHA DE PREÇOS COM VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS  

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
CUSTO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO           

1.1 Transporte da sonda e equipamentos Verba 1,00 3.955,32 4.994,38 R$ 4.994,38 

  TOTAL ÍTEM 01         R$ 4.994,38 

2.0 CONSTRUÇÃO DO POÇO           

2.1 REVESTIMENTO DE SUPEFÍCIE           

2.1.1 Perfuração em rocha sedimentar em DN 26" m 8,00 355,27 448,60 3.588,80 

2.1.2 Revestimento com tubo de aço DN 20" m 8,00 787,30 994,12 7.952,96 

2.2 PERFURAÇÃO           

2.2.1 Furo Piloto para sondagem DN 8 1/2" m 252,00 135,95 171,67 43.260,84 

2.2.2 
Alargamento do furo piloto de 8 1/2" para Ø 
12 3/4” 

m 242,00 47,94 60,53 14.648,26 

2.2.3 
Alargamento do furo piloto de Ø 12 3/4” 
para 17 1/2" 

m 242,00 62,86 79,37 19.207,54 

2.2.4 Perfilagem geofisica m 250,00 43,59 55,04 13.760,00 

2.3 COMPLEMENTAÇÃO           

2.3.1 
Instalação e fornecimento de revestimento 
em tubo PVC Nervurado e aditivado 
categoria Refoçado, Ø 200 mm. 

m 200,00 288,63 364,45 72.890,00 

2.3.2 

Instalação e fornecimento de revestimento 
de filtro em tubo PVC nervurado e aditivado 
categoria Refoçado, Ø 200 mm, abertura das 
ranhuras de 0,75 mm. 

m 50,00 373,74 471,92 23.596,00 

2.3.3 CAP Geo Femea, Classe R (Reforçado) Peça 1,00 142,62 180,09 180,09 

2.3.4 
Centralizadores flexiveis, de 200mm p/ 
375mm 

Peça 25,00 76,04 96,01 2.400,25 

2.4 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE PRÉ 
FILTRO 

          

2.4.1 
Areia selecionada e arredondada, 
granulometria de 1 a 2 mm 

M³ 22,40 572,65 723,09 16.197,22 

2.4.2 Tubo de recarga do pré-filtro pvc 1 1/2" Metros 60,00 29,60 37,38 2.242,80 

2.5 DESENVOLVIMENTO E ACABAMENTO         0,00 

2.5.1 
Limpeza com compressor, de 250 cfm X 250 
PSI 

Hora 24,00 81,60 103,04 2.472,96 

2.5.2 
Cimentação de proteção sanitaria, de 0 a 20 
metros 

M³ 7,00 569,44 719,03 5.033,21 

2.5.3 Lage de proteção 2X2x0,25 metros Verba 1,00 3.453,24 4.360,41 4.360,41 

2.5.4 Ensaio de bombeamento prolongado Hora 24,00 79,90 100,89 2.421,36 

2.5.5 
Fornecimento e aplicação de dispersante 
químico 

kg 20,00 39,93 50,42 1.008,40 

2.5.6 Desinfeção do poço und 1,00 616,62 778,60 778,60 
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2.6 RELATÓRIO FINAL DO POÇO           

2.6.1 
Coleta de Amostra e análise físico-química e 
bacteriológica 

Verba 1,00 784,75 990,90 990,90 

2.6.2 Relatório Técnico Verba 1,00 1.186,59 1.498,31 1.498,31 

  TOTAL ÍTEM 02         238.488,91 

3.0 SISTEMA ELEVATÓRIO           

3.1 
Fornecimento e instalação de Sistema de 
recalque incluindo bomba e mangueira p/ 
bombeamento. 

          

3.1.1 

Fornecimento e instalação de Sistema de 
Bombeamento Submerso de 35 HP - Modelo 
BHS517-10, 10 estágios, Ebara para 74m³ 
em 80 M.C.A. 

Conj. 1,00 31.347,49 39.582,48 39.582,48 

3.1.2 
Fornecimento e instalação de quadro de 
Comando para bomba de 35 HP. 

und 1,00 16.046,31 20.261,67 20.261,67 

3.1.3 
Fornecimento e instalação de cabo elétrico 
submerço 3x35mm² e materiais elétricos. 

m 100,00 120,64 152,33 15.233,00 

3.1.4 
Instalação de mangueira Rylbrum diam. 4,0 
polegadas 

m 90,00 351,61 443,98 39.958,20 

3.1.5 Curva ferro galvanizado 90° roca femea Unid. 1,00 255,35 322,43 322,43 

3.1.6 
Te redução ferro galvanizado 90° c/rosca 
4"x2" 

Unid. 1,00 149,95 189,34 189,34 

3.1.7 Registro gaveta 4" bruto latão Unid. 1,00 391,75 494,66 494,66 

3.1.8 Registro gaveta 2" bruto latão Unid. 1,00 59,94 75,69 75,69 

3.1.9 Curva ferro galvanizado 45° roca femea Unid. 1,00 204,79 258,59 258,59 

3.1.10 Luva ferro glvanizado rosca 4" Unid. 4,00 62,65 79,11 316,43 

3.1.11 Niple ferro galvanizado rosca 4" Unid. 2,00 77,93 98,40 196,80 

3.1.12 Niple ferro galvanizado rosca 2" Unid. 1,00 19,65 24,81 24,81 

3.1.13 
Curva PVC PBA JE PB 90° DN 100mm/DE 
110mm 

Unid. 6,00 53,45 67,49 404,95 

3.1.14 

Fornecimento e assentmento de tubo PVC 
DEFOFO 100mm JE, compreendendo: 
locação, com adastramento de interferência, 
escavação e reaterro compactado de vala, 
exceto rocha, até 1,50m 

M 300,00 31,77 40,12 12.034,79 

  TOTAL DO ÍTEM 03         129.353,85 

4.0 SISTEMA ELÉTRICO           

4.1.5 

Construção de 01 (uma) subestação trifásica 
abaixadora de 45KVA/19,96KV/254/127V e 
Execução completa das instalações elétricas 
de todas as unidades do sistema. 

Verba 1,00 24.191,71 30.546,87 30.546,87 

  TOTAL DO ÍTEM 04         30.546,87 

5 SISTEMA DE CLORO (2 unidades)           

5.1 Tubo em PVC JS DN 25 mm m 2,00 1,85 2,34 4,67 

5.2 Registro de gaveta bruto DN 3/4 un 4,00 15,84 20,00 80,00 

5.3 Tê PVC JS DN 25 mm un 1,00 0,84 1,06 1,06 

5.4 
Dosador de cloro em pastilhas de hipoclorito 
de cálcio 

un 1,00 2.130,00 2.689,55 2.689,55 
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5.5 
Adaptador soldável curto em PVC DN 25 x 
3/4" 

un 8,00 0,60 0,76 6,06 

5.6 União em PVC JS DN 25 mm un 2,00 3,04 3,84 7,68 

5.7 
Colar tomada PVC com travas saída 
roscávem 40mm x 3/4" 

un 2,00 2,95 3,72 7,45 

5.8 Curva 90° PVC JS DN 25 mm un 3,00 0,54 0,68 0,00 

  TOTAL DO ÍTEM 05         2.796,48 

6.0 REFORMA DO RESERVATÓRIO           

6.1 
DEMMOLIÇÃO DE LAJE - Demolição manual 
de laje premoldada com transporte e carga 
em caminhão basculante 

m³ 2,94 244,31 308,49 906,96 

6.2 

DEMOLIÇÃO DE REBOCO INTERNO - 
Demolição de camada de 
assentamento/contrapiso com uso de 
ponteiro, espessura de até 4,00 cm 

m² 78,50 23,87 30,14 2.366,04 

6.3 
REVESTIMENTO INTERNO COM LAMINA DE 
CONCRETO ARMADO ESP : 10 CM COM 
ADITIFO - Revestimento interno 

m² 75,35 306,76 387,35 29.186,51 

6.4 

REBOCO INTERNO COM ADITIVO - 
Impermeabilização de superfície com 
argamassa de cimento e areia (média) traço 
1:3, com aditivo impermeabilizante E=2 CM 

m² 75,35 44,72 56,47 4.254,86 

6.5 
REBOCO TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA 
MÉDIA NÃO PENEIRADA, BASE PARA TINTA 
EPOX, PREPARO MANUAL DE ARGAMASSA 

m² 75,35 31,14 39,32 2.962,80 

 

6.6 

RECUPERAÇÃO DE LAJE DE TOPO - Laje 
premoldada p/ forro, sobrecarga 100 
kg/m², vãos até 3.50m/E=8cm, c/ lajotas e 
cap c/ conc. FCK=20 MPA, 3 cm, inter eixo 
38 cm, c/ escoramento (reapr 3x) E 
ferragem negativa 

m² 19,63 86,76 109,55 2.150,50 

6.7 
PINTURA EXTERNA - Aplicação manual de 
pintura com tinta látex acrílica em paredes, 
duas demãos AF_06/2014 

m² 140,30 10,97 13,85 1.943,41 

6.8 

RECUPERAÇÃO DE ESCADA DE 
MARINHERO - escada tipo marinheirao em 
aço CA 50 12,5", incluso pintura com fundo 
anticorrosivo tipo zarcão. 

m 18,00 69,20 87,38 1.572,82 

6.9 LIMPEZA GERAL - Limpeza final da obra m² 19,63 2,43 3,07 60,23 

  TOTAL DO ÍTEN 06         45.404,13 

                                                                                  CUSTO DIRETO TOTAL R$ 357.634,13 

BDI (26,27%) 93.950,49 

                                                                   VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 451.584,62 
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                                                                                 ANEXO X  
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

 

OBRA:  SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

  
BAIRRO 
ESPERANÇA/CENTRO 

      
Município: MOJUÍ DOS CAMPOS - 
PA 

CRONOGRAMA   FÍSICO-FINANCEIRO 

ITEM SERVIÇOS 
MESES 

1o  MÊS 2o  MÊS 3o  MÊS 4o  MÊS Total 

01 
Mobilização e 
Desmobilização 

100%       1,11% 

          
                    
4.994,38        4.994,38 

02 Captação 

100%       52,81% 

          

                 
238.488,91        238.488,91 

03 
Conjunto 
Elevatório/Adução 

  100%     28,64% 

          

  129.353,85     129.353,85 

04 Tratamento 

    100%   0,62% 

          

    
                     
2.796,48    2.796,48 

05 
Reforma do 
Reservatório 

25% 25% 25% 25% 10,05% 

          

11351,03 11.351,03 11.351,03 
                   
11.351,04  45.404,13 

08 Sistema Eletrico 

  100%     0,66% 

          

  30.546,87     30.546,87 

    56% 38% 3% 3% 100% 

  TOTAL  
                 

254.834,32  
                  

171.251,75  
                   

14.147,51  
                   

11.351,04  451.584,62 
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        ANEXO XI  
MODELO DE COMPOSIÇÃO BDI 

 
 

DETALHAMENTO DO BDI 

AC= Administração Central 
5,37% 

S= Seguro 
0,35% 

R= Risco 
1,20% 

G= Garantia 
0,35% 

DF= Despesas financeiras 
1,00% 

L= Lucro 
7,05% 

I= imposto 
8,15% 

ISS PIS CONFIS 
2,50% 

CPRB 
 

0,65% 

S= Seguro 
3,00% 

R= Risco 
2,00% 

 
 

BDI =            [(1 + AC + S + R + G).(1+DF).(1+L)] 

-1 (1-I) 

BDI=             (1+0,0537+0,0035+0,012+0,0035).(1+0,01).(1+0,0705)    

-1 (1-0,0815) 

BDI =  26,27  % 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Rua Lauro Sodré – s/nº – Esperança 

CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará 

Telefone: (93) 3537-1169 – e-mail: licitacaosemga.pmmc@hotmail.com 
 

47 
 

ANEXO XII 
TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (COM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA  (%) MENSALISTA (%) 

GRUPO A 

A.1 INSS 0,00 0,00 

A.2 SESI 1,50 1,50 

A.3 SENAI 1,00 1,00 

A.4 INCRA 0,20 0,20 

A.5 SEBRAE 0,60 0,60 

A.6 Salário Educação 2,50 2,50 

A.7 SeguroContra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A.8 FGTS     8,00 8,00 

A.9 SECONCI 0,00 0,00 

A Total dos Encargos Sociais Básicos 16,80 16,80 

GRUPO B 

B.1  Repouso Semanal remunerado 18,14 0,00 

B2 Feriados     4,16 0,00 

B3 Auxílio-Enfermidade   0,92 0,69 

B4 13 Salário     11,05 8,33 

B5 Licença Paternidade   0,08 0,06 

B6 Faltas Justificadas   0,74 0,56 

B7 Dias de Chuva   2,79 0,00 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,12 0,09 

B9 Férias Gozadas   10,09 7,61 

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02 

B 
Total de Encargos Sociais que recebem as incidências 
de A 

48,12 17,36 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio indenizado 6,28 4,74 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,35 0,26 

C3 Férias Indenizadas   4,23 3,19 
C4 Depósito de Rescisão Sem Justa Causa 5,01 3,78 

C5 Indenização Adicional 0,53 0,40 

C 
Total de Encargos Sociais que não recebem as 
incidências globais de A 

16,40 12,37 

GRUPO D 

D.1 Reincidência do Grupo A sobre Grupo B 8,08 2,92 

D2 
Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado  
e Reincidência do FGTS sobre Aviso Indenizado 

0,56 0,42 

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 8,64 3,34 

*GRUPO E 

E.1         

E. Total dos Encargos Sociais Complementares 0,00 0,00 

TOTAL (A+B+C+D+E) 89,96% 49,87% 

OBS.: * O Grupo E deverá ser apropriado como item do custo direto. 
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ANEXO XIII  
 

MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES 
 

1. INTRODUÇÃO 
          O município de Mojuí dos Campos, com uma área de 9.986 km² e uma população de 
32.000 habitantes, pertence ao Estado do Pará, localizando-se na mesorregião do Baixo 
Amazonas (microrregião de Santarém) limitando-se com os municípios de Uruará e Placas, na 
região da Transamazônica. 

O empreendimento situa-se na zona de expansão urbana da cidade, mais precisamente 
na Rua do Profeta, s/n – Bairro Esperança. Neste local, está previsto a implantação de um 
poço tubular profundo, para a captação de água subterrânea, para abastecer parte dos 
bairros da cidade;. 
           O clima dominante na região é do tipo equatorial úmido Am, segundo a classificação de 
Köppen (SUDAM,1984).  Segundo os dados referentes a estações meteorológicas situadas 
dentro do contexto focalizado, as características climáticas mostram a precipitação 
pluviométrica anual média  próxima a 2.000 mm anuais e a temperatura anual média de 25.6 
º C, com médias das máximas de 31º C e a média das mínimas de 22,5º C. O período chuvoso 
de maior intensidade concentra-se nos meses de dezembro a junho e o período mais seco, de 
julho a novembro. A umidade relativa do ar é da ordem de 80%.  O excedente de água no solo, 
segundo o balanço hídrico, corresponde aos meses de fevereiro a julho, com o excedente de 
mais de 750 mm, sendo março o mês de maior índice.  A deficiência de água se intensifica 
entre agosto e dezembro, sendo setembro o mês de maior carência, ao se constatar em menos 
de 90 mm. 
          A vegetação caracteriza-se como floresta equatorial latifoliada e campos cerrados nas 
áreas de terra firme.  Onde ocorre o desmatamento, a floresta primitiva foi sucedida pela 
capoeira.  Nas áreas sob a influência da inundação fluvial, encontram-se espécies arbustivas, 
além dos campos aluviais. 
           
2. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES SOBRE A INFRA-ESTRUTURA 
    ATUALMENTE EXISTENTE 
 
          A cidade de Mojuí dos Campos, já conta hoje com um sistema de abastecimento de água, 
contudo, o poço de produção existente que abastece o bairro da esperança e parte do centro 
da codade, encontra-se comprometido, devido o aprisionamento da bomba submersa no 
interior do mesmo, podendo romper a parede do revestimento a qualquer momento.  Por 
conta disso, a Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos em convênio com a FUNASA, optou 
por investir na ampliação do sistema de abastecimento de água potável com captação através 
de outro poço tubular profundo, aproveitando a rede de distribuição de água já existentes e 
reformando o elevado de concreto com capacidade  para 100.000 litros, hoje sem utilização.  
Com esta atitude estará beneficiando seus habitantes no que se refere aos aspectos 
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ambientais e de saneamento básico, melhorando ainda as suas condições de saúde e nutrição. 
O acesso de parte da cidade à água de qualidade e o tratamento adequado para os dejetos 
humanos eliminarão a possibilidade do aparecimento de uma gama de doenças de veiculação 
hídrica e o crescimento da taxa de mortalidade infantil. 
         Trata-se, portanto, de um investimento na área social da mais alta importância e que terá 
ainda maior alcance quando se reduzem os custos de ampliação e se multiplica a cobertura de 
pessoas beneficiadas com o acesso à água potável. 

          O poço ora projetado será codificado segundo a numeração de campo como PÇ Bairro 
Esperança e  possui coordenadas 02º 40’ 43,70” S -  54º 38’ 27,30 W. 
             A energia elétrica local é fornecida pela Rede Celpa, 24 horas por dia, de maneira 
firme, oferecendo tensão monofásica e trifásica baixa e alta.   
 
3. MEMORIAL DE CÁLCULO DO SISTEMA PROPOSTO 
     3.1. DIMENSIONAMENTO DAS UNIDADES DO SISTEMA 
 
          3.1.1. PARÂMETROS DE PROJETO 
 
          Número de famílias..................................................     618  famílias  
          Número de pessoas por família................................    4 habitantes 
          Coeficiente do dia de maior consumo.......................    1,10 
          Coeficiente do dia e hora de maior consumo ...........    1,30 
          Consumo per capita..................................................... 200 l/hab.dia 
          Tempo de funcionamento do elevatório.......................  18 horas 
          Coeficiente de Hazen-Williams PVC...............................140 
          Coeficiente de Hazen-Williams FºGº...............................130 
          Taxa de crescimento ao ano............................................3,0 % 
 
3.1.2. POPULAÇÃO DE PROJETO 
 
          A média de habitantes por domicílio, utilizando-se a média do estado do Pará (censo IBGE 
– 2000), é de 4,6 habitantes (nº adotado 4 habtantes), distribuídos por 618 unidades 
familiares, o que perfaz uma população 2.472 pessoas. 
          Para os cálculos das unidades do sistema será considerada a taxa de crescimento no 
município de Mojuí dos Campos de 3,0% ao ano, em consonância com o índice geral do estado 
do Pará, e o tempo de alcance do projeto de 20 anos. 
 
3.1.3. PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO 
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ANO POPULAÇÃO

2.015 2.472                 

2.016 2.546                 

2.017 2.623                 

2.018 2.701                 

2.019 2.782                 

2.020 2.866                 

2.021 2.952                 

2.022 3.040                 

2.023 3.131                 

2.024 3.225                 

2.025 3.322                 

2.026 3.422                 

2.027 3.524                 

2.028 3.630                 

2.029 3.739                 

2.030 3.851                 

2.031 3.967                 

2.032 4.086                 
2.033 4.208                 

2.034 4.335                 

2.035 4.465                 

 
3.1.4. EVOLUÇÃO DA POPULAÇÃO, DEMANDA E RESERVAÇÃO 
 
3.1.5. CONSUMO DE ÁGUA DIÁRIO 
          Cd = 4.465*200 = 893.000,00 m³/d 

      Reservação

(l/s) (m3/h) (l/s) (m3/h) (l/s) (m3/h) litros m3

2015 2.472 10,34 49,61 15,16 54,57 14,78 53,208 54.384.000 54384,00

2016 2.546 10,65 51,10 15,61 56,21 15,22 54,804 56.015.520 56015,52

2017 2.623 10,97 52,63 16,08 57,90 15,68 56,448 57.695.986 57695,99

2018 2.701 11,29 54,21 16,56 59,63 16,15 58,142 59.426.865 59426,87

2019 2.782 11,63 55,84 17,06 61,42 16,64 59,886 61.209.671 61209,67

2020 2.866 11,98 57,51 17,57 63,26 17,13 61,683 63.045.961 63045,96

2021 2.952 12,34 59,24 18,10 65,16 17,65 63,533 64.937.340 64937,34

2022 3.040 12,71 61,02 18,64 67,12 18,18 65,439 66.885.460 66885,46

2023 3.131 13,09 62,85 19,20 69,13 18,72 67,402 68.892.024 68892,02

2024 3.225 13,49 64,73 19,78 71,20 19,28 69,424 70.958.785 70958,78

2025 3.322 13,89 66,67 20,37 73,34 19,86 71,507 73.087.548 73087,55

2026 3.422 14,31 68,67 20,98 75,54 20,46 73,652 75.280.175 75280,17

2027 3.524 14,74 70,73 21,61 77,81 21,07 75,862 77.538.580 77538,58

2028 3.630 15,18 72,86 22,26 80,14 21,70 78,138 79.864.737 79864,74

2029 3.739 15,63 75,04 22,93 82,55 22,36 80,482 82.260.680 82260,68

2030 3.851 16,10 77,29 23,62 85,02 23,03 82,896 84.728.500 84728,50

2031 3.967 16,59 79,61 24,33 87,57 23,72 85,383 87.270.355 87270,35

2032 4.086 17,08 82,00 25,06 90,20 24,43 87,945 89.888.466 89888,47

2033 4.208 17,60 84,46 25,81 92,91 25,16 90,583 92.585.120 92585,12

2034 4.335 18,12 86,99 26,58 95,69 25,92 93,301 95.362.673 95362,67

2035 4.465 18,67 89,60 27,38 98,56 26,69 96,1 98.223.553 98223,55

Vazão max. Hora

Ano Pop.

Vazão média Vazão max. Dia
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3.1.6. VAZÃO DE CAPTAÇÃO PARA 18 HORAS/DIA DE BOMBEAMENTO 
          Qb = (893,00*1,1)/18= 54,572 m³/h 
          Qb = 54,572 m³/h = 15,159  l/s 
 
3.1.7. VAZÃO DE DISTRIBUIÇÃO TOTAL DO SISTEMA 
           Qd = 14,78  l/s 
3.2. MANANCIAL DISPONÍVEL 
          O abastecimento de água, será efetuado com a captação de água do lençol subterrâneo 
pertencente ao Aqüífero confinado Alter do Chão. 
3.3. CAPTAÇÃO 
          Será feita por meio de poço tubular com 250,00 metros de profundidade, locado na cota 
de 116,00 metros, com perfuração de furo guia de 260,00 metros.  Será revestida com tubo 
geomecânico Reforçado DN 8” e os  Filtros de mesmo material, num total de 50,00 metros do 
tipo geomecânico, com aberturas de 0,75 mm.   A bomba será a do tipo submersa,  de eixo 
vertical, conforme dados obtidos no laudo geológico efetuado  em visita técnica efetuada no 
março de 2.015.  Vale salientar que a bomba submersa deverá ser instalada na profundidade 
de 80,00  metros, 18,00 metros abaixo do Nivel Dinâmico, com previsão de estabilizar em 
62,00 metros de profundidade para a vazão de projeto. 
. 
3.4. ELEVATÓRIA 
 
          O sistema elevatório deverá recalcar água do poço tubular para um reservatório elevado, 
através de um conjunto motor-bomba de eixo vertical.  Todo o barrilete e tubulação de 
recalque serão executados com o diâmetro encontrado no dimensionamento a seguir. 
 
3.4.1. CÁLCULO DA ALTURA MANOMÉTRICA TOTAL (Hmt) 
         Material da tubulação de recalque: 
         Tubulação correspondente ao comprimento da profundidade de colocação da bomba até a 
boca do poço:   
         Tubulação correspondente ao comprimento do final da tubulação de recalque até a 
entrada na adutora: FºGº (c=130). 
a – Vazão do dia de Maior Consumo (considerando 18 horas de funcionamento) 
        Q = 54,572 m³/h 
        Q = 15,159 l/s 
        Q = 0,015159m³/s 
b -     Diâmetro de Recalque 
         Dr = K √  Qb 
         Dr = 0,12331m = 137,70 mm 
         Adotar-se-á: Dr = 100,00 mm = 4” = 97,80 mm (interno) 
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Peças Ø (m) No de Ø Quantidade L (m) 

Ampliação gradual     0,978 30 1 2,93 

Curva de  90o 0,978 30 4 11,74 

Registro de Gaveta 0,978 8 1 0,78 

Válvula de retenção 0,978 100 1 9,78 

Curva de  45o 0,978 15 2 2,93 

Tê Passagem Direta 0,978 20 1 1,96 

Tê Passagem Bilateral 0,978 20 0 0,00 

                                                                                                                                     30,12 

 
 
 
 
            c -     Perda de carga localizada 
                                         1,85         -1,85        -4,87 
JCe = 10,643.Ce.Q       . C      . D 
JCe = 1,506 m 
         d(1) – Perda de carga na tubulação 
                                                                 1,85           -1,85     -4,87 
                     JCt = 10,643.Ct.Q       . C      . D 
                     JCt =  4,501 m 
                                                            1,85           -1,85     -4,8 
              d(2)-    JCt = 10,643.Ct.Q       . C      . D 
                      
                      JCt = 12,166 m 
          
Comprimento até a boca do poço = 60,00m 
                     Comprimento da boca do poço a adutora = 80,00 m 
                     Altura total do reservatório = 17,00 m 
                e – Altura geométrica de Recalque 
                         Hgr = 62,00 + 17,00 = 79,00 m 
                    f – Altura Manométrica Total na Tubulação de Recalque (PVC) 
                         Hmt = Hgr +JCe + JCt 
                        Hmt = 79,00 + 1,506 + 4,501 + 12,166 = 97,17 = 98,00 m.c.a 
 
3.4.2. ESPECIFICAÇÃO DO CONJUNTO ELEVATÓRIO 
          -Conjunto Motor-bomba submersa de eixo vertical 
          -Vazão da bomba: Q= 54,572 m³/h 
          - Altura Manométrica Total na Tubulação de Recalque: Hmt = 91,00 m 
          - Potência: 35 CV 
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          - Número de estágios: 10 
          - Diâmetro da saída da bomba: 3,00 
          - Diâmetro de recalque: Dr = 4,0” 
          - Ligação TRIFÁSICA 
          - Modelo: BHS517-13     Marca: EBARA ou similar 
 
Obs: Poderá ser usada modelo similar que atenda a vazão e altura manométrica solicitadas. 
 
3.5. RESERVAÇÃO 
           A reservação de água será feita por um  reservatório em concreto armado, já existente,  
com capacidade para 100,00 m³, repousado sobre pilares com 12,00 metros de altura, que 
por gravidade abastecerá parte da rede de distribuição da cidade. Para o cálculo da 
capacidade de reservação total para suprir as necessidades da rede de distribuição de água, 
ver memória de cálculo, onde o volume mínimo necessário seria o seguinte:  Volume futuro 
calculado = 98.230,00  litros  →  Volume a ser adotado do reservatório= 100.000 litros, para 
uma reservação de 1/10 da necessidade diária.      
3.6. TRATAMENTO 
3.6.1. DESINFECÇÃO DA ÁGUA. 
          O tratamento (desinfecção) da água será feito através do cloro, sua ação química é aceita 
sem restrições.  O sistema proposto para a cloração da água, denominado de clorador de 
pastilha é uma alternativa para desinfecção em pequenos sistemas de abastecimento de água.  
O teor de cloro varia de 64 a 67%;  as principais vantagens do uso desta opção são: 

 Redução do custo com o tratamento, propiciado pela correção de falhas existentes nos 

sistemas de dosagem de solução por gravidade que apresentam constantes variações 

nas dosagens, elevando ou diminuindo a níveis inaceitáveis os residuais de cloro; 

 Eficácia, uma vez que libera contínua e controladamente a dosagem de cloro 

preestabelecida; 

 Segurabilidade, uma vez que as pastilhas de cloro são mais seguras quanto ao 

manuseio e armazenamento, do que nas demais formas; 

 Redução de custos com mão de obra para a operação, devido ao fato de não haaver a 

necessidade de preparo de soluções de cloro; 

 Baixo custo de implantação do sistema; 

 Devido aos baixos teores de Ca(OH) (Hidróxido de Cálcio) existentes nas pastilhas, 

praticamente não existe elevação do pH inicial da água objeto do tratamento, que em 
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se tratando águas naturais situam-se na faixa de 6,0 a 6,5, propiciando a maior 

concentração do cloro residual livre na forma do HOCL (Ácido Hipocloroso). 

 Com a elevação da qualidade no processo de mistura do desinfetante, consegue-se 

minimizar os problemas com os reservatórios de contatos, uma vez que 

necessariamente o cloro será aplicado a montante deste, em uma condição otimizada e 

não mais sobre a massa líquida, ficando sujeita a zonas mortas e curtocircuitos 

comumente observados em tais unidades. 

 
3.6.2. INSTALAÇÃO 
          Os cloradores serão instalados no barrilete de alimentação do reservatório elevado, 
conforme planta em anexo. 
 
3.6.3. FUNCIONAMENTO 
          A água entra no clorador e é conduzida a uma “câmara de erosão”, onde faz contato com 
as pastilhas de forma homogênea dissolvendo-as, garantindo uma cloração contínua. 
          A quantidade de cloro desejada é obtida por “by-pass” diluindo a água super clorada que 
sai do equipamento. 
 
3.7. REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
 
          A rede de distribuição de água existente é do tipo ramificada, em PVC-JS. seguindo os 
dados relacionados abaixo: 

 Nº de famílias = 618 un 

 Nº de hab./famílias = 4 

 Crescimento Anual= 3,00 % 

 Pop. Atual (2015) = 2.472 hab. 

 Pop. Futura (2035) = 4.465 hab. 

 Coeficiente C = 140 

 Coeficiente Fº Gº = 130 

 Consumo per capta = 200 l/hab.dia 

 Vazão de Distribuição = Q = 14,78 l/s 

 Vazão Unitária de distribuição = qm=    0,00223499  litros/s.m 

 Período de Projeto = 20 anos 
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 Comprimento Total da Rede =   6.613,00 m 

                
3.9. SISTEMA ELÉTRICO 
          Serão instaladas duas subestações aérea em poste, completa, com os acessórios 
compatíveis e cabines de medições  padrão da Rede Celpa de 45 KVA, em tensão suficiente 
para atender a demanda da bomba submersa trifásica de 35,00 CV / 380 Volts.                
          A subestação será implantada de acordo com a concessionária local, inclusive com a 
implantação de todos os materiais e equipamentos por mão de obra especializada e 
necessária à integral execução das instalações previstas. 
 
3.9.1 Circuito elétrico:  Todos os componentes da subestação projetada, sistema de medição 
da concessionária ao quadro de  comando de acionamento do sistema elevatório,   serão 
interconectados através de circuitos obedecendo as normas técnicas da ABNT. 
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ESPECIFICAÇÕES 

 
1 – OBJETIVO 

Este documento tem  a finalidade de definir e especificar os detalhes técnicos 
para a construção de um poço tubular, destinado à captação de água subterrânea para 
abastecimento público desta localidade. 

2 – LOCALIZAÇÃO 

O poço tubular será construído dentro da área prevista para implantação do 
sistema, ou próxima da localidade, respeitando uma distancia máxima de 50(cinqüenta 
metros) do perímetro da mesma. 

 3 – DESMONTAGEM, TRANSPORTE E MONTAGEM (DTM), PREPARAÇÃO DO 
CANTEIRO DE OBRA E ACESSOS. 

3.1 – Desmontagem, transporte e montagem – DTM 

O transporte dos equipamentos, materiais e insumos necessários à 
construção do poço tubular de ida e volta é  de responsabilidade da contratada. 

3.2 – Preparação do canteiro de obra e acessos 

A preparação dos acessos até a locação do poço, preparação da plataforma 
onde será instalado o equipamento de perfuração, e o acampamento dos funcionários é 
por conta da contratada. 

O local do canteiro de obra deverá ser isolado para não permitir o acesso de 
pessoas não autorizadas e deverão ser adotadas medidas de segurança para evitar 
acidentes a terceiros. 

As ferramentas, materiais e equipamentos deverão estar arrumados e 
organizados no canteiro de obra. 

4 – MÉTODO DE PERFURAÇÃO 

 O método de perfuração do poço é por sondagem rotativa com o circuito 
fechado de fluido de perfuração. Poderá ser utilizado equipamento de acionamento 
hidráulico ou acionamento mecânico pôr cardam e com mesa rotativa, desde que 
atendam ao determinado pelo projeto básico do poço. 

5 – PROFUNDIDADE 

A profundidade prevista para o poço é de 250 m (duzentos e cinquenta  
metros). 

Esta profundidade poderá variar de 25% (vinte cinco por cento) para mais 
ou para menos dependendo das condições da geologia local durante a fase de projeto 
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executivo do poço. A contratada se obriga a colocar equipamento para atingir a 
profundidade máxima prevista de 312,50m (trezentos e doze metros e 50 centímetros) 
nos diâmetros de perfuração e completação previstos no projeto básico do poço. 

A contratada não poderá alegar problemas técnicos de perfuração como 
justificativa para o não cumprimento do acima especificado. Não será realizado nenhum 
pagamento caso a contratada não atinja as profundidades acima especificadas. 

6 – PERFURAÇÃO 

6.1 – Perfuração do tubo de boca.  

A perfuração do tubo de boca deve ser realizada em diâmetro que permita a 
cimentação por fora do tubo.O diâmetro interno deve ser tal que o espaço anelar entre o 
revestimento de boca e o revestimento do poço seja superior a 100 mm. 

6.2 – Perfuração de furo piloto 

Será realizado 01 (um) furo piloto para conhecimento do perfil litológico e 
estabelecimento do projeto executivo do poço. 

O furo piloto será realizado nos diâmetros de 8 ½  

A  profundidade do furo piloto será de 260 m (duzentos e sessenta metros) 

6.3 – Perfuração de alargamento 

 Depois de construído o furo piloto, furo será alargado para o diâmetro de 
12  3/4” e  17 ½”. 

A perfuração do poço piloto poderá a critério da contratada ser aberto  nos 
diâmetros finais desde que este diâmetro não seja maior que 9 3/4 ‘’. Neste caso 
nenhum pagamento será feito pela perfuração do furo piloto. Será considerada somente 
perfuração em 9 3/4 ‘’(quando o revestimento for de Ø 4“). 

Os diâmetros finais de perfuração devem ser tais que seja mantido um 
espaço anular mínimo de 75 (setenta e cinco) milímetros entre a parede externa do 
tubo de revestimento e a perfuração.  

7 – FLUIDO DE PERFURAÇÃO 

A contratada poderá preparar o fluido de perfuração a base de (definir o tipo 
de fluido e em quais seções litológicas aplicar), bentonita, polímeros ou mista 
(bentonita e polímeros), em qualquer um dos casos a viscosidade deverá ficar entre 40 
e 60 seg./marsh.Aconselha-se que a perfuração das camadas aqüíferas seja executada 
com fluido de perfuração a base de polímeros. 

A contratada deverá manter laboratório para aferir as características físico-
químicas e geológicas, do fluido de perfuração, em especial a viscosidade, densidade, pH 
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e teor de areia. O teor de areia do fluido de perfuração que entra no poço deverá ser 
inferior a 3% (três por cento) do volume.  

A contratada deverá fazer tanque de lama com caixas de decantação 
posicionadas antes do tanque de sucção para decantação da areia. A profundidade do 
tanque de sucção deverá ser tal que a válvula de pé da bomba de lama fique a 1,5 m (um 
metro e meio) do fundo do tanque de lama. 

O circuito do fluido de perfuração deve ser constituído de caneleta, tanque 
de sedimentação e tanque de sucção. O volume do conjunto devera ser o dobro do 
volume final  do poço. 

8 – PERFILAGEM....... 

8.1 – Perfilagem geofísica 

Recomenda-se para poços totalmente revestidos com profundidade acima de 
150 metros, poços com perfil litológico complexo, poços de qualquer profundidade de 
alta complexidade construtiva e poços de qualquer profundidade de alta vazão. 

Os perfis recomendados são: 

Perfil elétrico: indução IEL de resistividade, normal curta e normal longa; 

Potencial espontâneo, SP; 

Raio gama de alta resolução, RG; 

Sônico compensado, BCS. 

As ferramentas, calibrações e apresentação dos perfis deverão atender ao padrão API. 

      O Relatório Técnico deverá ser assinado e carimbado com indicação do numero de 
CREA pelo RT e entregue acompanhado da respectiva ART. 

8.2 – Perfilagem ótica 

Recomenda-se para qualquer tipo de poço, com profundidades acima de 150 
metros, poços de menor profundidade de alto diâmetro e alta vazão ou poços em que o 
projetista, mediante justificativa técnica justifique a utilização deste recurso. 

Os perfis devem ser apresentados em CD-ROM ou VHS, acompanhado de 
Relatório Técnico contendo as condições de realização do procedimento, fotogramas 
mostrando os aspectos principais construtivo do poço, observações quanto aos aspectos 
construtivos e conclusões. 

O Relatório Técnico deverá ser assinado e carimbado com indicação do 
numero de CREA pelo RT e entregue acompanhado da respectiva ART.  
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9 – COLETA E ACONDICIONAMENTO DAS AMOSTRAS. 

A amostra do material perfurado deverá ser coletado a cada 2 metros de 
profundidade, ou sempre que ocorrer qualquer mudança litológica, de coloração do 
material ou na velocidade de avanço da perfuração. As amostras coletadas serão 
acondicionadas em sacos plásticos ou de pano, etiquetados com as seguintes 
informações: número do poço, local, data, município, localidade e número de ordem e 
intervalo amostrado. Deverão ser mantidas no canteiro de obras limpas etiquetadas 
acondicionadas em caixas e organizadas em ordem crescente de intervalo amostrado à 
disposição da fiscalização. 

10 – ABANDONO DO POÇO 
No caso em que a empresa contratada venha a malograr na perfuração do 

poço até a maior profundidade especificada, ou no caso em que tenha de abandonar o 
poço devido à perda de ferramenta ou pôr outro motivo, o furo abandonado deverá, às 
expensas da mesma, ser preenchido com argamassa de argila e cimento, podendo 
remover o tubo de revestimento caso queira sem ônus para a contratante. O material 
permanecerá sendo uma sua propriedade e não poderá ser reutilizado em outro poço 
da contratante. Nenhum pagamento será feito pelo poço perdido e pelo serviço de 
concretagem deste. 

11 – COMPLETAÇÃO DO POÇO 

11.1 – Revestimento 

Só serão aceitos tubos de revestimentos e conexões novos. 

A descida do revestimento deverá ser realizada em etapa única após o 
condicionamento do poço. O condicionamento do poço constará da circulação da lama 
pôr um período suficiente para deixa-la na menor viscosidade possível, para garantir 
limpeza do poço. 

Deverá ser colocado guia centralizadora a cada 20(vinte metros) a 30 m 
(trinta metros) de poço no caso de se utilizar revestimento de PVC aditivado e 
nervurado. 

Deverá ser utilizado pasta de silicone nas roscas dos tubos para garantir a 
estanqueidade da coluna e as luvas deverão ser enroscadas até o último fio. 

Caso seja especificado revestimento de aço a união entre as barras poderá 
ser de rosca e luva ou soldada, caso em que as extremidades dos tubos deverão ter 
acabamento biselado. Não será permitida a colocação de “bacalhau” na união. 

Toda a coluna de revestimento e filtro deverá ficar suspensa a uma 
profundidade mínima de10  m (dez metros) do fundo do furo para garantir o 
tracionamento da coluna, a verticalidade e prevenir o risco de deformação da coluna. 
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11.2 – Revestimento liso 

O revestimento liso deverá ser de Tubo PVC Geomecânico reforçado de 
diâmetro de 8” em rosca inclusive suas conexões deverão ser do mesmo material 

11.3 – Revestimento ranhurado (filtros) 

O revestimento ranhurado será de Filtro PVC geomecânico , com diametro  
de 8” em rosca com abertura de 0,75mm. Neste caso como será utilizado revestimento 
de PVC aditivado prever a colocação de centralizadores espaçados de20(vinte) a 
30(trinta) metros. 

11.4 – Boca do poço 

A boca do poço deverá ser feita com a luva do revestimento para permitir a 
colocação do cap macho, de vedação da boca do poço. Nenhum valor será pago pela 
contratante pôr este revestimento. A boca do poço deverá ficar a 0,5 m (meio metro) 
acima da superfície do terreno ou da superfície de inundação do terreno.  A contratada 
deverá disponibilizar no canteiro de obras, algumas barras de revestimento liso e filtro 
com 2 metros de comprimento para permitir as adequações ao projeto executivo do 
poço. 

Devido o poço ser revestido com tubo de PVC aditivado, deverá ser revestido 
externamente pôr tubo de aço com pintura azul, sobre fundo antioxidante.  

11.5 – Pré- filtro 

O pré- filtro deverá ser de areia usinada com composição  de 95% de grãos 
de quartzo, com diâmetro variando de 1 à 2mm, grãos arredondados, coeficiente de 
uniformidade abaixo de 2,5 (pré-filtro da série fina), diâmetro efetivo de 90% e fator de 
Krumbrain  arredondado.  

12 – CIMENTAÇÃO 

12.1 – Cimentação de proteção sanitária e do tubo de boca 

Pelo menos os dez metros iniciais do espaço anelar existente entre o tubo de 
revestimento  e a perfuração, deverão ser cimentados com pasta de cimento e areia 1:3,  
podendo a extensão da cimentação  ser ampliada para prevenir riscos de contaminação 
do poço.  

Quando for prevista a colocação de tubo de boca, devera ser o mesmo 
cimentado por dentro e por fora. 

 12.2 – Cimentação para isolamento de aqüíferos indesejáveis 

O projeto executivo do poço deverá indicar os trechos a serem cimentados 
com a finalidade de se isolar aqüíferos indesejáveis.A cimentação deve ser feita com 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Rua Lauro Sodré – s/nº – Esperança 

CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará 

Telefone: (93) 3537-1169 – e-mail: licitacaosemga.pmmc@hotmail.com 
 

61 
 

calda de cimento de traço 1:1, ou seja 1(um) saco de cimento 40 (quarenta) litros de 
água, devendo ser bombeado, em lances máximos de 30 m (trinta metros) ficando 
assegurado o tempo de pega de 24 (vinte e quatro) horas entre um lance e outro. Este 
tempo poderá ser reduzido adicionando-se aditivos aceleradores de pega  

12.3 – Laje de proteção sanitária 

A laje de proteção sanitária deverá possuir 1 m (um metro) de lado, 0,15 m 
de espessura e caimento de 2% (dois porcento) para as bordas feitas em argamassa de 
cimento de traço 1:3. 

Na laje de proteção sanitária deverá ser inscrito a data da execução do poço, a 
contratante e o nome da empresa construtora do poço. 

13 – DESENVOLVIMENTO 

O desenvolvimento deverá ser feito preferencialmente com a aplicação de 
dispersantes químicos a base de polifosfatos na dosagem indicada pelo fabricante. O 
produto deverá ser diluído em um tonel com água antes de ser lançado pela boca do 
poço. 

Recomenda-se primeiro fazer o fervilhamento do poço usando compressor 
durante 1 (uma) hora para penetração do produto no pré-filtro e paredes da formação. 
Observar um tempo de repouso de 6  (seis) horas e repetir a operação, após a segunda 
operação de fervilhamento desenvolver o poço durante 18 (dezoito) horas utilizando o 
compressor. O injetor devera ficar a pelo menos 6  (seis metros) acima das seções de 
filtros. O poço será considerado desenvolvido quando a água estiver sem pedriscos, 
turbidez inferior a 1,0 NTU, e produção de areia inferior a 10 mg/l (dez miligramas) de 
água. 

14 – TESTE DE PRODUÇÃO E RECUPERAÇÃO 

14.1 – Teste de produção 

O teste deverá ser realizado com bomba submersa. O dimensionamento da 
bomba deverá ser compatível com os resultados de vazão obtidos durante o 
desenvolvimento de maneira a permitir um rebaixamento entre 20(vinte) metros e 
30(trinta) metros. 

Todo o material, energia elétrica e combustível deverão ser fornecidos pela 
contratada. 

A vazão poderá ser medida pôr recipiente de volume conhecido (ex.: tonel de 
200 litros). 

A medida dos níveis de água dentro do poço deverá ser feita pôr medidor 
elétrico de nível, com plaquetas numeradas metro a metro no próprio cabo, cujo 
comprimento nunca poderá ser inferior a 75% (setenta e cinco porcento) da 
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profundidade do poço. A descida do cabo dentro do poço deverá ser feita pôr tubulação 
independente com diâmetros de ½ a 1’’. Não será aceito outros medidores tais como: 
amperímetros, voltímetros, etc. 

O teste será feito pôr vazão continua com duração de 24 h (vinte quatro 
horas), desde que o nível dinâmico se estabilize ou tenda a se estabilizar nas últimas 6 h 
(seis horas), caso contrário o teste será prolongado pôr mais 6 h (seis horas). 

O resultado do teste deverá ser entregue no formulário da contratante parte 
integrante desta especificação. 

14.2 – Teste de recuperação 

Concluído o teste de produção é iniciado imediatamente o teste de 
recuperação do poço. O procedimento do teste consiste na medida do tempo de 
recuperação do nível estático original do poço, isto é feito com o preenchimento da 
planilha fornecida pela contratante. O teste de recuperação será dado pôr concluído 
quando o nível da água retornar à posição original ou próxima do nível estático (NE). 

O resultado do teste deverá ser entregue no formulário próprio fornecido 
pela contratante. 

15 – ENSAIO DE VERTICALIDADE E ALINHAMENTO 

Um poço está na vertical quando o seu eixo coincidir com a linha vertical que 
passa pelo centro da boca do poço e alinhado quando seu eixo é uma reta.  

O teste será feito através da descida do pescador manga cônica ou um 
gabarito de material rígido com o mesmo diâmetro e cumprimento o dobro da bomba 
submersa que irá extrair a vazão máxima do poço. O pescador ou gabarito deverá 
descer sem tocar as paredes do poço. 

16 – LIMPEZA E DESINFECÇÃO DO POÇO 

Deverá ser realizado após o teste de produção e de verticalidade e 
alinhamento. A área em volta do poço deverá ser completamente limpa e restaurada 
retirando-se todos os materiais estranhos tais como: ferramentas, madeiras, cordas, 
fragmentos de qualquer natureza, tinta de vedação e espuma, antes de ser desinfetado. 
Para desinfecção deverá ser utilizada solução de cloro que permita se ter um teor 
residual de 5 ppm (cinco partes pôr milhão) de cloro livre, com repouso mínimo de 2 
(duas) horas. 

17 – COLETA DE AMOSTRA DE ÁGUA PARA ANÁLISE BACTERIOLÓGICA E 
FÍSICO-QUÍMICA. 

A coleta de amostra deverá ser realizada 12 (doze) horas após a desinfeção 
do poço. Os seguintes procedimentos deverão ser adotados: bombear a água durante 
aproximadamente 1 hora; fazer a desinfecção da saída da bomba com solução de 
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hipoclorito de sódio a 10%, deixando escorrer a água pôr aproximadamente 5 minutos; 
proceder a coleta da amostra, segurando o frasco próximo à base na posição vertical, 
efetuando o enchimento; deixar espaço vazio para possibilitar a homogeneização da 
amostra. 

As amostragens para análise bacteriológicas deverão ser realizadas antes da 
coleta para outro tipo de análise. A amostragem deverá ser feita utilizando-se de frascos 
de vidro neutro ou plástico autoclável, não tóxico, boca larga e tampa a prova de 
vazamento. 

Após a coleta as amostras deverão ser mantidas em gelo para conservação 
devendo ser respeitado o tempo de entrega exigido pelo do laboratório. 

18 – TAMPONAMENTO DO POÇO 
Concluídas todas as etapas de construção e teste de produção do poço, o 

mesmo deverá ser lacrado com chapa soldada ou tampa rosqueável de maneira a 
impedir atos de vandalismo até sua utilização definitiva. 

19 – RELATÓRIO TÉCNICO DO POÇO 

Constarão dos seguintes documentos conforme os modelos padronizados da 
contratante todos assinados pelo responsável técnico (RT) do poço. O relatório deverá 
conter os seguintes elementos: nome do contratante; localização do poço; cota do 
terreno; método de perfuração e equipamentos utilizados; perfil litológico e 
profundidade final do poço; perfil composto; materiais utilizados com indicação de 
diâmetro tipos e espessura; cimentações com indicações dos trechos cimentados; 
planilhas de teste final de produção, com todas as medidas efetuadas, duração, data, 
equipamentos e aparelhos utilizados; análise físico-química e bacteriológica da água, 
firmada pôr laboratório idôneo; indicação da vazão de explotação do poço e respectivo 
nível dinâmico e indicação do nome, número de registro no CREA e assinatura do 
profissional habilitado. 

O boletim de análises físico-química e bacteriológica, devera atender ao que 
determina a Portaria n.º 1.469, de 29 de dezembro de 2000 do Ministério da Saúde, 
republicada no DOU n.º 38-E de 22/2/2001, Seção1, pág. 39, que estabelece os 
procedimentos e responsabilidade da água para consumo humano, e dá outras 
providências. O conjunto de documentos que compõem o Relatório Técnico do Poço é: 

 

 Diário de obra; 
 Relatório do poço; 
 Perfil geológico e construtivo do poço; 
 Relatório dos testes de produção e recuperação; 
 Boletim de análises físico-químicas e bacteriológicas; 
 Anotação de responsabilidade técnica – ART. 
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Os modelos padronizados da FUNASA devem ser usados ou tomados como 
base para apresentação do Relatório Técnico do Poço. 

As análises físico-químicas e bacteriológicas deverão atender as seguintes 
tabelas da Portaria n.º 1.469: 

Tabela 1, padrão microbiológico de portabilidade da água para consumo 
humano; 

Tabela 2, padrão de turbidez para água pós-filtração ou pré-desinfecção; 

Tabela 5, padrão de aceitação para consumo humano. 

20 – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE deverá designar um técnico para acompanhar os trabalhos 
de construção do poço na qualidade de fiscal. Cabe à fiscalização zelar pelo fiel 
cumprimento das especificações técnicas podendo solicitar a substituição de 
funcionários da contratada que não atendam as especificações, apresente 
comportamento inadequado à comunidade, podendo  suspender os trabalhos até que o 
problema seja sanado pelo perfurador. 

O término de cada etapa do poço previsto em planilha deverá ser 
comunicado à contratante.  

Caberá à fiscalização, a aprovação do perfil construtivo do poço, finalizando 
o projeto definitivo do mesmo. Deverá ser comunicado e executado na presença da 
fiscalização, os serviços de instalação dos revestimentos, descida de pré-filtro, 
desenvolvimento, teste de produção e recuperação, verificação da verticalidade e 
alinhamento, desinfecção e coleta de amostras para análise físico-químico e 
bacteriológica. 

21 – GARANTIA DOS SERVIÇOS 

O perfurador é o único responsável pela garantia da qualidade dos materiais 
empregados e serviços realizados, especialmente contra defeitos de qualidade dos 
tubos, revestimento liso e filtros, colapso do poço, rompimento e vazamento nas luvas 
ou soldas; pôr passagem de material e água no encaixe do revestimento, e infiltrações 
de água nas cimentações. Ocorrendo qualquer um dos casos acima previstos, a 
contratada deverá corrigi-lo sem diminuição da câmara de bombeamento do poço e sem 
ônus de qualquer espécie para a contratante. 
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22 – OBRIGAÇÕES LEGAIS 

A contratada se encarregará de obter todas as licenças municipais, estaduais e 
federais para a execução da obra e operação do poço, ficando também a seu encargo o 
registro no CREA do projeto e execução. Deverá manter placa da obra  na forma da 
legislação vigente, modelo a ser fornecido pela contratante. 

23 – REQUISITOS 

 E executar os trabalhos de acordo com a NBR 12.244 – Construção de poço 
para captação de água subterrânea – e as exigências constantes desta 
especificação; 

 Manter um geólogo residente permanentemente no canteiro de obra para 
acompanhar os trabalhos de construção do poço na qualidade de 
responsável pela obra e de interlocutor perante a fiscalização da 
contratante; 

 A fiscalização da poderá rejeitar e solicitar a qualquer tempo a substituição 
de funcionário da contratada, equipamento ou materiais que não considere 
adequado ou que não atenda as especificações; 

 Quaisquer danos que ocorram a bens móveis, imóveis ou ao meio ambiente, 
devido à construção do poço tubular e aqueles resultantes da imperícia, 
imprudência ou negligência na execução dos serviços, serão de 
responsabilidade única da contratada, devendo reparar e responder pôr 
eles; 

 Remover e dar destino adequado dos sedimentos resultantes da perfuração 
do poço tubular tais como: materiais utilizados, descarte do fluido de 
perfuração e descarte da água do desenvolvimento e do teste de produção, 
de forma que ao retirar o equipamento o terreno esteja limpo e 
reconstituído; 

 É de responsabilidade da contratada a vigilância do canteiro de obra e o 
fornecimento de energia elétrica; 

 A empresa será considerada instalada e apta ao início dos serviços após a 
fiscalização constatar na obra: a perfuratriz, equipamento, ferramental e 
materiais com capacidade e em quantidade suficientes para assegurar a 
execução dos trabalhos e do circuito para o fluido de perfuração com 
dimensões compatíveis com a profundidade e diâmetro final do furo; 

 O recolhimento das taxas Federais, Estaduais e Municipais, para a 
construção e operação do poço é de responsabilidade da contratada; 

   Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 
 Sujeitar-se à análise, vistoria e aprovação pela fiscalização  dos itens acima 

listados;  
 A empresa contratada ficará obrigada a apresentar, mediante solicitação da 

contratante, mesmo depois da realização da obra, quaisquer documentos 
necessários ao esclarecimento de dúvidas ou questões sobre o andamento 
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dos serviços, materiais ou equipamentos utilizados no poço ou sobre as 
características ou condições de operação e manutenção do mesmo; 

24 – RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

24.1 – Recebimento provisório 

Somente será aceito o poço com todas as fases construtivas de acordo com o 
projeto executivo do poço e aprovado pela fiscalização. São motivos para o não 
recebimento: 

 

 Perda do poço decorrente de deficiência operacional ou do equipamento 
durante a perfuração; 

 Não atingindo da profundidade prevista ou diâmetros previstos no projeto 
básico; 

 Isolamento inadequado do aqüífero superficial; 
 Infiltração no encaixe do revestimento; 
 Alinhamento ou verticalidade fora dos limites de tolerância; 
 Colapso,  rompimento de revestimento, infiltração pelas luvas e soldas; 
 Turbidez superior a 1,0 NTU ou produção de areia superior a 10 mg/l; 
 Falta de relatório do poço; 
 Não atendimento as obrigações legais; 
 Não atendimento ao item fiscalização dessas especificações técnicas. 
 

24.2 – Recebimento definitivo 

Será feito após a descida da bomba que irá explotar o poço, nos limites 
estabelecidos no teste de produção e o bombeamento após o funcionamento pôr um 
período de 6 meses sem se verificar nenhumas das ocorrências previstas no item 
anterior. A contratada será responsabilizada pela garantia dos serviços na forma da Lei 
e nos limites desta especificação técnica. 

25 – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS PELOS LICITANTES 

Os licitantes deverão atender aos seguintes requisitos: 

 Anexar na fase de habilitação catálogos com indicação da capacidade 
técnica dos equipamentos a serem utilizados, que atendam as exigências do 
projeto básico do poço, com capacidade de perfuração superior aos 
especificados; 

 O Responsável técnico devera atender a Decisão Normativa Nº059, de 
09/05/97 do CONFEA; 

 Apresentar certidão original, emitida pelo CREA, e dos órgãos estaduais e 
municipais de recursos hídricos, quando for o caso, comprovando ser 
empresa de perfuração de poços; 
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A proposta comercial deverá ser apresentada através do preenchimento da 
planilha orçamentária de serviços e materiais descrita no projeto. 

Os quantitativos constantes da planilha correspondem àqueles necessários 
para a construção de um poço.  

Será vencedor o licitante que apresentar o menor preço global da totalização 
da planilha. 

O item DTM e preparação de acessos e canteiros de obras não deverão 
ultrapassar a 4% (quatro por cento) do valor total dos serviços. 

Deverão estar embutidos na planilha orçamentária de serviços e materiais 
todos os custos inerentes à construção do (s) poços, mesmo aqueles não relacionados. 

24 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DA OBRA E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS. 

As obras deverão ser executadas em um prazo máximo de 60 dias. 

O pagamento será feito pôr serviço medido efetivamente aplicado na 
construção de cada poço, obtido dos valores unitários constantes da planilha 
orçamentária de serviços e materiais. 

25 – HABILITAÇÃO TECNICA 
Comprovar ser empresa de construção de poços, devidamente cadastrada e 
registrada no CREA. 

Apresentar CAT dos responsáveis técnicos que atenda a Decisão Normativa 
nº 059, de 09/05/97 do CONFEA. 
 
 
 
II – CROQUI CONSTRUTIVO 

 
É a representação em planta do projeto básico do poço. Devera estar em 

conformidade e ser elaborado contendo todos os detalhes técnicos dos documentos 
anteriores: laudo geológico e hidrogeológico; especificações técnicas e planilha 
orçamentária de serviço com fornecimento de materiais. 

O croqui construtivo deverá ser apresentado em folha de papel de tamanho 
A4, contendo os seguintes elementos técnicos: 

 Perfil construtivo, contendo em representação gráfica em corte dos 
elementos construtivos do poço: os diâmetros de perfuração, tubo de boca, 
diâmetros e tipos de revestimento, pré-filtro, cimentações de proteção 
sanitária e cimentações para isolamento de aqüíferos indesejáveis, laje de 
proteção sanitária, boca do poço; 
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 Perfil geológico com a representação gráfica das formações geológicas e das 
litologias a serem atravessadas, em especial as camadas aqüíferas 
produtoras; 

 Escala gráfica; 
 Legenda; 
 Elementos complementares: localização física, coordenadas geográficas, 

cotas; 
 Espaço para data e assinatura do Responsável Técnico localizado no rodapé 

inferior da folha.  
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ANEXO XIV  
 

PROJETO COMPLETO 

 

 

 

 

 

  


